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CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 1969

MINISTÉRIOBANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS

Serviço Regional de Fiscalicação
Financeira — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

De 7.2.69, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo
número:

Aumento de capital
SP-11-69 — Bank of London

South America Limited — De Ner$
25.236.906,76 para- NCr$ 26.416.678,29.

Retificações
No Diário Oficial (Seção 1 — Par-

te II) de 10 do corrente, na Resolu-
ção n9 108, no item I:

Onde se lê: ... de boa técnica,
mant anham índice...

Leia-se: ... de boa técnica ban-
cária, mantenham índice...

No item IV:
Onde se lê: ... autorizadas polo

Banco Cintral, nos limitas...
Leia-se: ... atito.oas pelo Baa-

co Central do Brasil,. nos limites...

DA FAZENDA
Leia-se:	 exemplar do prospec-

to ou folheto ...
No item VI:
Onde se lê: ... representa obri-

gações cie mento, em dinheiro..
Leia-se: ... representa obrigação

de pagamento, era dinheiro. .
No item IX:
Onde se lê: IX — A conver.ão de

debent s eia ações...
Leia-se: ... IX — A conversão de

debêntures em ações...
GERÊNCIA DE MERCADO DE Cie:

PITAIS
Despachos do Diretor

De 10.2.69, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
números:

Sociedades Corretoras
a) Alteração contratual — mudan-

ça de denominação:
A-68-523 — Norsul Corretora de

Câmbio e Valôres Ltda.

1

Instrumento de 29.167, adotada a
denominação INVESWAL — Corre-
tora de Câmbio e Valôres Mobiliários
Ltda.

b) Autorização para funcionar:
A-67-4012 — Ra.yminaclo Ferreira

Santos — Corretora de Títulos Mobi-
liários e C.âmbio

Salvador (BA).
, A_68-323 — C. S. Centro Sul --.
Corretora de Valôres Mobiliários Ltda.

Curitiba (PR).

— SOIEDADES DE CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO

a) Autorização para funcionar:
A-69-51 — Terra — Companhia de

Crédito Imobiliário
Fortaleza (CE).
b) Instalação de dependência:
A-69-51 — Terra — Companhia de

Crédito Imobiliádio.
Em Teresins, (PI).

No mesmo Diário, na Resolução nú-
mero 109, no item I:

Onde se lê: ... denominação "De-
bêntures Conversível em Ação" e
dos...

Leia-se: ... denominação "Debên-
ture Conversível em Ação" e dos ..

Onde se lê: ... do Decreto-lei nú-
mero 6.267, de...

Leia-se: ... do Decreto-lei núme-
ro 2.627, de ...

Na letra "d" do item I:
Onde se lê: :.. emitidas por de-

bêntures conversível, ou ...
Leia-se: ... emitidas por debê.n-

ture conversível, ou ...
Na letra "e" do item I:
Onde se lê: ... das ações atribu-

táveis ao titular...
... das ações atribuíveis

ao titular ...
Na letra "d" do item -V:
Onde se lê: ... exemplar do ospec-

to ou folheto...

•

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

III — Submeter esta Resolução â,	 RESOLUÇÃO N 9 572.1/0homologação ministerial, nos termos
ao § 19 do artigo 69 da Lei n9 4.213,	 Ern 7 de janeiro de 1969
de 14 de fevereiro de 1963.	 O Conselho Nacional de Portos e

Sala das Reuniões, 27 ae dezembro Vias Navegáveis, no uso da atribui
de 1968. — H. Araujo Goes. ção que lhe confere a alínea e cl

inciso A do artigo/ 6 9 da Lei n9 4.213
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o -que consta dos processo
CNPVN-15/68 e 195/68 e DNPVN'
8.041/68 e 12.708/68 e o nua solicita
rani as Delegacias nos Estados da
Guanabara e Estado do Rio de Ja-
neiro bem como o que ficou delibe-
rado na sua 5729 Reunião. Ordinária
realizada em 7 de jane i ro de 1969, re-
solve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na ablua c do artigo 100 lo
Decreto,l•i n 9 9.760, 'de 5 de setem-
bro de 194d. favo.àvelmente nos se-
gointes pedidos d3 aforamento de ter-
renos de marinha:

1 — Aforamento cla terrenos de ma-
rinha e acreaaidas áreas 1 e 2 situa-
dos na Estrada do Pôrto Velho no
Estado da Guaaaaara em nome do
Espólio de Pruderoia Martins Sanches.

2 — Afora:men	 terreno de ma_
I rinha fração id os "2/1757, aguado
na Paria de Ica:al, 211, em Nio'roi,
Estado do Rio de Janeiro, em Leme
de Alberto José Zahio
It - Submeoer a pri ente Res/Vu-

ção à homologação ministe-,a1, nos
têrmos do § 19 do artigo 6 9 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1933.

Sala das Reuniões, 7 de jawairo
de 1969.
de 1969. — H. A 17: ujo Goes.

o

C ASELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO N9 569.1/68

Em $7 de dezembro de 1938
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuiraa
que lhe confere a al"ne.a 1 do inciso E
do artigo 6 9 da Lei n9 4.213, cie 1,
de fevereiro de 1963, tendo em vis ia
o que consto, dos Processo; CNPVN-
125/63 e DNPVN-11.910/68, bam como
o que ficou deliberado na sua 55.T!
Reunião Ordinária, realizada no dia
27 de dezembro .de 1968, resolve:

— An.ofatar, na forma do. anexo
se.ado e rubricado, a majoração de
NCr$ 10.003.03 -.dez mil couzairos na-
ves) para NCI;$ 32.570,10 (rinta e
dois mil, quinheroos a setenta e seis
cruzeiros novos e dez centavos§ do
orçamento aprovado peia Resolução
219 55.1/64, de 16 de janeiro de 1964,
refeltnie as Goras da ampliação cias
Instalações de hagagem a embarcar
rio Armazem ri/ — externo, no Põtto
de Santos, Estado de São Paulo, Oe...
vendo a despeaa corresponden t e, de-
pois de compro-oda em Junta de To-
mada de Contas ser 'ncluít-la em 'Con-
ta de capital adie:ora* da Campa-
§ahia Docas de Santoa.,

li — Tornar szon ef:ito o ltim II
da Re.solucão n 9 53.1/64 de 16 cie ja-
neiro de 1964 dêste, Conselho urna
vez que a despao s referida neta Re-
solução será incluída no i-1ap':al Adio
cional da C‘a. Docas de a1ao'oe 5:1-
ando, assim, de correr à coo a do

Fundo de Mi:Olor:im anto 12 Po - a d.
santos.

RESOLUÇÃO N9 571.2/69
Em 3 de janeiro de 1969

O Conselho Nacional de Portos 'e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea d do ar-
tigo 99 da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, e da aturdo com as
Instruções baixadas _ ela Resolução
n" 366.5/66, tenda em visza o que fi-
cou 'deliberado na sua 5719 Reunião
Ordinária, realizada co dia 3 de ja-
neiro de 1969, réseIve.,

I — Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder a Nair
Sta.nca i.o, servidora. em exercício no
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, um ad"an manto no a-
.or de NCr$ 20000 duzentos cruzei-
"os novos), para aaende; despesas que
•,,e, classifiquem no seguinte item do
artigo 29 das referidas Instruções:

"IV — O pagamento de despesas
miúdas e de poca:a pa-ramonto:"

II — A despesa c y'rera a conta da
Ve: aa 3.1.4.0 — R c r acs Diversos
— 13_00 — ousroo im-arsios — 01)
Opropeass Orgerocs de qualquer iiam-
res do Orçam:m i o do DNPVN para

ca:rente exenocui
Ea'a das Reania s §in 3 cie janeiro

de 193.
•191.). — II. /i. ao Coca.

RESOLUÇÃO N9 573.1,'69

Em 10 de janeiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das suas atri-
buições e nos tèrmos do § 29 do ar-
tigo 79, das prescrições baixadas pela
Resolução n9 364.2/66, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN-
212/68 e DNPVM-15.233168, bem como
o que ficou deliberado na sua 5739
Reunião Ordinária, realizada em 10
de janeiro de 1269, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a providenciar a restitui-
ção da caução, no valor da Ner$..
000,00 (quinhentos cruzeiros novos), e
de sou refôrço, no valer de NCr$..
1.352 75 (um mil, trezentos e cin-
qüenta e dois cruzeiros novos e se-
tenta e cinco centavos), referentes ao
çornecimento de 2 (dois) ecobatíme-
troe, modélo DE-119-D Raytheon, pela
firma Crudélitas Importadora e Ex-
portadora Ltda.

Sala das Reuniões, 10 de janeiro
de 1969. — H. Araujo Goes.

.RESOLUÇÃO N9 573.2;69
Fm 10 de janeiro de 1939

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
cão que lhe confere a alínea / do In-
ciso B do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de feveroiro de 1963, tendo em
viste, o qua cairia dos PrOcessos
:NPVN-130-66 e *DNPVN-14.104-66,

bem corno o que ficou deliberado na
ma 573" Reunião Ordinaria, realizada
•-o. dia 10 de janeiro de 1969, resolve;

I — -u.orizar a elevação do mon..
tante do orçamento aprovado pela

¡Resolução n9 308.2/66, de 10 de junho



— As assinaturas vencidas gol
derão ser suspensas sem prévtA

— Para evitar interrupção eu
remessa dos órgãos oficiais a te.
novação de assinetura deve sen

cinien DA anelo Da RI:DAI:CIO solicitada com antecedência cU.
FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.
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Oro destinado às publicaçees da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
BeasILIA

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES I

Capital e interior:1	
I	 F
Capi

Semestre 	  NCr$ '18,00 Semestre

Ano .... 	  NCr$ 36,00 Ano 	
Exterior:

Ano 	 „ NCr$ 39,00 k Ano 	

NÚMERO AVULSO
- -O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado serã acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL:

DMIZTOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CH111.12 DO DaDvaço DE DumiceeSacc
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

UNCIONÁRIOS

tal e interior:
	  NCr$ 1,3,50 - A remessa de valôres, sem.

NCr$ 27,00 Pre 
a favor do Tesoureiro do De.

Exterior:
, NCr$

partatnento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli.
cação.

-
— Os suplementos às edições

dos órgãos oficiais só serão reme4
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura.

— Na parte superior do ende4
rêço estão consignados o número •
o talão de registro da assinatura

e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti4,
çOes Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de len
vereiro.
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As Repartições Públicas de-
O(rão entregar na Seção de Co-
r znicações do Departamento de
Jr tprensa Nacional, até às 17 ho-

s, o expediente destinado à pu-
1),icação.

— As reclamações pertinentes
.aatéria retribuída, nos casos de
rro ou omissão, deverão ser

brmuladas por escrito à Seção
c e Redação, até o quinto dia útil
.litbseqiiente à publicação no
(rgão

— A Seção de Redação fim-
( lona, para atendimento do públi-

.o, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
7rafados em espaço dois, em uma
36 face do papel, formato 22x33;

emen`das e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem' ser
'fornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o' exterior, que

I sempre serão' anuais.

le 1966, dêste Conselho, referente_ à
honstrução de uma instalação de em-
ougue e r:cebimento de cereais, r3
?ôrto — Estado de São Paulo, de NCre
:59.20000 (duzentos e cine •i --ta e
sove mil e duzentos cruzeiros noves)
para NCre 360.219,13 (trezentos e
'sessenta mil, duzentos e d,e7^-1ove cru-
zeiros novos e treze centavos), valor

• ésta contabilizado pela Corre-''ia
Docas de Santos, para o fim de per-
trair sua inclusão no ou Capital Adi-
r:310nel.

II — -ondicionar a inclusão da des-
. pesa contabilizada no Capital Adi-
cional da referida Emnrêsa à sua ve_
rificacão em tomada de contas regu-
lamentar.
III - Sebmeter esta Resolreno

homologação ministerial, nos têrmos
do § 19 do artien	 de Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das P etre iren I n de janeiro
de 1969. — H. Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N9 574.1/69

Em 14 de janeiro de 1961
O Conselho Nacional de Portos e

. Vias Navegáveis, no -:so la atribui-
' ção que lhe confere a alínea 26 do

Inciso B, do artigo V da Lei n9 4.213.
de 14 de feve-eiro de 1963, tendo em
'vista o que consta dos Processos
C/71- 7N-78-68 e DNPVN-4.794-68, bem
como o que ficou deliberade na sua
S74e Reunião Ordinária, realizada no
dia 14 de janeiro de 1969, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e vias
Navegáveis a providenciar a ce,são
do material objeto da Resolução nú-
mero 501.2/68, de 3 de maio de 1968,
retificada pela de n9 528.6/68, de 2
de agôsto do mesmo ano, ambas déste

. Conselho, ao Museu Nacional.
Sala das Reuniões, 14 de janeiro

de 1969.
RESOLUÇÃO NO 575.1/69 •
Em 17 de janeiro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no ui: da atribuiçi o
que lhee'confere a alínea e do inciso A

' do artigo 69 da Lei n9 4.213, de 14 de

I
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN-222,

de 1968, 6-69, 7-69 e 8-69 e DNPVN
13.722-68, 15.691-68, 14.895-68 e 15.'797
de 1968 e o que solicitaram as Dele-
gacias do Serviço do Patrimônio da
União nos Est:dos da Guanbara, Pará,
Ceará e Pernambuco bem come o que
ficou deliberado na sua 575e Reunião
Ordinária, realizada em 17 de janeiro
de 1969, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea C do Artigo 100 do De.
ereto-lei 9.760, de 5 de setembro de
1946, favorávelmente nos seguintes pe.
didos de aforamentos de terrenos da
marinha:

1 — acrescidos de marinha situados
na Praia do Jequiá, junto ao n9 25, na
Ilha do Governador, Estado da Gua-
nabara, em nome da Importadora e
Exportadora Brasileira de Produtos do
Mãe Ltda.

2 — aforamento do terreno de ma-
rinha situado na Rua Angelo Custódio
n9 437, no Estado do Pará, em nome
de Opfir Alves da Silva.

3 revigoração de aforamento de
terreno acrescido de marinha, situado
na Praia de Iracema, no Estado do
Ceará, em nome de Ana de Oliveira
Lopes.

4 — acrescido de marinha situado
na freguesia de Afogados, lotes nú-
meros 9,10,11,22,23,24,25, e 26 da Qua-
dra "L", do loteamento "Sitio da Bar
rêta", em Boa Viagem, no Estado de
Pernambuco, em nome de Ary Drum-
mond Haack.

II — Submeter a presente Resolução
à homologação ministerial, nos têrmos
do § 19 do Artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 17 de janeiro de
1969.

RESOLUÇÃO N9 376.1-69
1969. — H. Araujo Goes.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o Art. 6 9, inciso E,
alíneas 1, do Art. 69 da Lei ri9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que conta dos processos
CNPVN n9 321-67 e DNPVN n9 12.068
de 1967, bem como o' que ficou delibe-
rado na 5769 Reunião Ordinária, rea-
lizada em 21 de janeiro de 1969, resol-
ve:

I — Retificar ,05 têrmos da Resolu-
ção n9 451.3-67, de 7 de novembro de

1967, homologada pela Portaria Minis-
terial n9 1.281, de 8 de dezembro de
1967, para o fim de declarar que a
despesa da aquisição do terreno nela
referido correrá à conta do Fundo de
Melhoramento do Pôrto de Santos e
não do Fundo Portuário Nacional, co-
mo constou dos citados atos.
• II — Submeter esta Resolução à ho-

mologação ministerial e de acôrdo com
o dispesto no parágrafo primeiro do
Art. V da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 21 de janeiro de
1969.
1969. — H. Araejo Goes.

RESOLUÇÃO N9 379.1/69 •
Em 28 de janeiro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe ccinfere o artigo 6 9, in-
ciso B, alínea 1, da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo era
vista o que consta dos Processos
DNPVN-1.021-69 e CNPVN-12-69, bem
como o que ficou deliberado na reu-
nião realizada em 28 de janeiro de
1969, resolve:

I — Aprovar, para o exercício de
1969, o orçamento sintético do De-
partamento Nacional de Pertos e Vias
Navegáveis, no valor de Neli 	
253.046.70898 (duzentos 'e cinqüenta
e três milhões, quarenta e seis mil,
setecentos e oito cruzeiros novos e
noventa e oito centavos), na forma
dos anexos que com esta baixam.

II — Aprovar o orçamento analí-
tico correspondente ao orçamento re-
ferido no item anterior, na forma dos
anexos que com esta baixam.

In — Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, de acôrdo
com o disposto no parágrafo primeiro
do artigo 69 da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 28 da janeiro
de 1969. — H. Araujo Goe3.

RESOLUÇÃO N 9 578.2/69
Em 28 de janeiro de 1969

O Conselho Nacional de Fee-tos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 26 do
Inciso B, do artigo 6 9 da Le i n9 4.213
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos

CNPVN-13-69 e DNPVN-14.841-68,
bem como o que ficou deliberado na
sua 5789 Reunião Ordinária, realizada
no dia 28 de janeiro de 1969, resolve:

I — Autorizar a baixa e alienação,
mediante concorrência pública, de una
transbordador de carvão, pertencente
ao acervo do Pôrto do Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

II — Determinar que o produto de
alienação seja levado a crédito da
conta "Reserva de Depreciação" do
concessionário do referido perto.

Sala das Reuniões, 27 de janeiro
de 1969.
de 1969. — H. Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N 9 579.1/69

Em 31 de janeiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9 9 do
Decreto-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 196'7,

Considerando que o presente Con-
vênio justifica-se por ser provável, em
futuro próx imo, o aproveitamento do
Rio Fulmina como via navegável,
destinada ao suprimento de vasta re-
gião isolada dos Estados do Piauí e
do Maranhão,

Considerando_ também, que se trata
de definição portuária do Pôrto de
Luís correia, s i tuado no Munic hhin do
mesmo nome, ao complexo hidrogra.
rio do Perneiem e da eialel i eade e
possibilidade dêsse empreendimmte,
bem coma da integração aos comple-
xos ferroviário e rodoviário já exis ..
tentes,

Ccnsiderando o que consta dos
Processos CNPVN-1l-69 e DNPVN nú-
mero 1:3.068-68 e, finalmente,

Considerando o que ficou eliberado
na sua 572 9 Reuni ão Ord i nária, rea.
lizacia no dia 31 de janeiro de 1969,
resolve:

I — Aprovar o Têrmo de Convênio
n9 43-68. de 22 de outubro de 1968,
publicado no Diário Ofiriai de 6 de
janeiro corrente, celebrado entre o
n:partemento Nacional de Pc-eos o
Vias Navegáve's e o Ciavérn- e, Es-
tado do Piau i, na-a a • ee
estudos e pesquisas no Pôrto de Luis
Correia.
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RESOLUÇÃO N9 579.2/69

Em 31 de janeiro de .19.69

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção _que lhe confere o artigo, 99 elo
Decrete-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, e tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN ne 126-68 e
DNPVN n9 829-68, bem como o que
ficou deliberado na 579e Reunião Or-
dinária, realizada no dia 31 de ja-
beiro de 1969, resolve:	 -

Aprovar o Termo Aditivo n9 51-68,
'de 9 de dezembro de 1968, que aten-
deu às modificações determinadas na
Resolução n9 561.2/68, deste Conse

-lho ,ao aprovar, com ressalvas, o Ur-
ino de Contrato n9 21-68, de 24 de
Maio do mesmo ano, firmado entre
o Departamento Nacional de Pertos
e Vias Navegáveis e a Companhia
Brasileira de Dragagem, para a exe-
cução dos serviçso de sondagens ba-
timétricas em diversos pertos do país.

Sala das Reuniões. 3 1 de janeiro
de 1969. — a Araújo Coes.

RESOLUÇÃO N9 579.3/69

Em 31 de janeiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 1 do
inciso B, do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tende em
vista o que consta dos Processos
CNPVN 5-69 e DNPVN 14:705-68, bem
c r,m ,) o que forni arinera eo ra suo
5799 Reunião Ordinária, realizada no
dia 31 de janeiro de 1829, revolve,:

I — Aprovar projeto, especificaçõss
e orcamento, na importância de NCr$
'746.90000 (setecentos e quarenta e
seis mil e novecentos cruzeires novos)
que com esta baixe solado e rubricado
relativos à dragagem do canal de
acesso ao Pôrto de Antonina, no Es-
tado do Paraná.

II — Submeter a presente Raspai
• çáo à homologação ministerial, nes
termos do disposto no $ 1 9 do ar-
tigo 69 da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963.

Sala das Reuniões. 31 de janeiro
de 1969. — H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N 9 580.4/69

Em 4 de fevereiro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

171a5 Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9 9 do De
ereto-lei n.9 185, -de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN 695-65 e DNPVN
12.688-68, bem como o que ficou de-
liberado na sua 580e Reunião Ordi-
nária. realizada no dia 4 de fevereiro
de 1959, resolve:

Aprovar o Termo d.e Cess ão t
Transferência n 9 2-69, de 9 de ja.
miro do corrente ano, celebrado en-
tre COHIDRA S. A. — Hidráulica
e Terraplenagem e a, Companhia Ca-
rioca de Dragagens, com a intervem
ência 'do Departamento Nacioanl d(
Portos e Vias Navegáveis, cuja fina
lidade é ceder e transferir à Compa
nh i a Carioca d.e Dragaen tc o:
direitos e obrigações resultantes de
Termo de Ajuste de 16 de dezember
de 19.65, bem como dos respectivo
Aditivos, todos referentes à execucãe
dos serviços de dragagem na bac/e
do Pôrto de Recife, no Estada de
peenambuco.

Sala das Reune s s	 'e fevereiro
de 1969. — H. Araújo Góes.

— Determinar a e lavratura de
Termo Aditivo, para o fim de subs-
tituir, na cláusula nona, a palavra
"dúvida" por "ação ou litígio." —

Sala das Reuniões, 31 de janeiro
de 1969.
H. Araújo Coes.

Conselheiros presentes:
iHildebrando de Araujo Goe.s, pre-

sidente,
Luís Clovis de Oliveira, Diretor-

Geral.
Manoel Pogi de Araujo, CMM.
Julio Casar de Almeida Dutra, MM.
Benjamim Eurico 'Cruz, MTPS.
Waldomiro Rocha, BNDE.

Weide Mario da Costa Araujo, CNT.
Aos vinte e quatro dias do mês de

janeiro de mil novecentos e sessenta e
nove, na sala de reuniões do CNPVN.
situada à Praça Meuá, número dez
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a quingentésima septuagésima
”étime reunião ordinária do Conselno
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, sob a presidência do Eng. mi-
de-brando de Araujo Goesoe a pre-
sen ça d-es Conselheiros acima mencio-
nados. — Ata — Lida e discutida é
:provada a ata da 57e Reunião. —
Ordm do D i a — Com a palavra o
Cor aslheir.o Waldomiro Rocha passa
a relatar o Processo CNPVN-355-66
referente ao projeto das obras de
ocm lermentarâo dos viadutos de aces-
n0 à ponte sôbre o Rio Paraíba —
Camncs RJ. Após alguns debates. o
Sr. Diretor-Geral pede vistas a fim

cemp i ementar o processo. — Co..
=mica-6e5 — O Conselheiro .Luis
Clóvis d.e Oliveira comunica que on-
tem fel assinado contrato entre a
ENGEVIX e A. Cia. Docas de Santos c

Ata da 577e Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. realizada no dia vinte
e quatro de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e nove.

Ata da 576e Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
e um de janeiro de mil novecentos
e sessenta e nove.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes, pre-

sidente.
Mario Paranhos Rohr, Diretor-Ge-

ral Substituto.
Manoel Poggi de Araujo, CMM.
Julio Cesar de Almeida Dutra, MM.
Benjamim Eurico Cruz, MTPS.
Waldomiro Rocha BNDE
Waldo Mario da Cesta Araujo, CNT.
Aos vinte e um dias do mês de ja.

neiro de mil novecentos e sessenta e
nove, na sala de reuniões do CNPVN,
situada à Praça Meuá, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a quingentésima septuagé-
"ima sexta reunião ordinária do Con-
selho Nacional de Portes e Vias Na-
vegáveis, sob a presidência do Eng.
Hildebrando de Araujo Goes e a pre-
sença dos Conselheiros acima meu.
cionades. — Ata — Lida e discutida
é aprovada a ata da 575e Reunião.
— Ordem do Dia — Com a palavra
o Conselheiro Benjamim Cruz passa

relatar o Processo CNPVN 321-67
referente à retificação da Resolução
n9 451.3/67, de 7-11-67, referente à
aquisição de um terreno na linha do
Forte Augusto, no Pôrto de Santos.
O voto do Relator é pela aprovação
da retificação apresentada. conforme
proposta pela Assessoria Técnica do
CNPVN. Pôsto em discussão e vota-
cão é aprovado (Resolução 576.1-69).
Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradece a presença
dos Srs. Conselheiros e dá per encer.
radas os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Tavares Cais de Oliveira. Secre-
tária do Presidente do Conselho Na.
cional de Portos e Vias Navegáveis
lavrei a presente Ata. que lida e acha-
da conforme por todos, vai assinada
cor mim, pelo Presidente e demais
Conselheiros presentes. Rio de Ja-
neiro, 21 de janeiro de 1969. — He-
loisa Tavares Cals de Oliveira. — H.
C. de Araujo Goes. — Mario Para-
nhos Rohr. — Manoel Poggi de Arau-
jo. — Julio Cesar de Almeida Dutra.

Benjan--:m Enrico Cruz — Walclo-
miro Rocha. — Waldo Mario da Costa
Araujo.

Heloisa Tavares Cais de Oliveira, Se.
retária do Presidente do Conselho

Manoel Poggi de rAaujo, CMM.
Julio Cesar de Almeida Dutra, MM.
Benjamim Eurico Cruz, MTPS.
Waldomiro Rocha, BNDE.
Waldo Mario da Costa Araujo, CNT.
Joaquim Xavier da Silveira, FAC.
Aos vinte e oito dias do mês de

janeiro de mil novecentos e sessenta e
nc•ve, na sala de reuniões do CNPVN,
situada à Praça Maná, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a quingentési ma septuagési-
ma oitava reunião ordinária do Con-
selh.o Nacional de Portes e Vias Na-
vegáveis, sob a Pres idência do Eng.
Hildebrando de Araujo Goes e a pre-
sença dos Conselheiros acima meneio_
nados. — Ata — Lida e discutida é
aprovada a ata da 577e Reunião. —
Ordem do Dia — Com a palavra o
Conselheiro Peggi de Araujo passa a
relatar o Processo CNPVN-12-69, re-
cente ao Orcamenta do DNPVN para
o exercício de 1969. Após alguns de-
bates. o Relator da matéria vota pela
aprovação- dos Orçamentos Analítica e
Sintético, conforme apresentados pela
Direcão_Geral e de acôrdo com pare-
cer da Assessoria Técnica do ONPVN.
Pôsto em discussão e votação é apro-
vado (Resolução 578.1/69). O Sr. Di-
retor-Geral propõe um voto de lou-
vor à equipo que elaborou o presente
Orçamento, bem como ao Relator da
matéria, que é aprovado por unanimi-
dade. A seguir, o Conselheiro Julio
reser leutra passa a relatar o Pro-
cesso CNPVN-13-69 referente a baixa
de equi`camento instalado no Pôrto
do Rio Grande (RS). O voto do Re-
lator é pela aprovação da referida
baixa, de acôrdo com parecer da As-
sesSoria Técnica elo CNPVN. PósZo
cm discussão e votação é aprovado
(Resolução 578.2/69). — Comunica-
ções —.0 Conselheiro Luís Clóvis do
Oliveira comunica que recebeu da fir-
ma PLANAVE o estudo de viabilidade
técnico-econômico do pier de petro-
leiro do Pôrto de Mucuripe. Comu.
nica, em seguida, que o CNPS con-
cedeu um aumento de 24% aos por-
tuários e já se acha em estudos no
Departamento o aumento de tarifas
para compensar esse acréscimo de
eletip.esas nos portos. Esclareceu, ain-
da, que sua orientação é no sento
d.e fazer com que o aumento das ta-
rifas venha a restabelecer o equilíbrio
financeiro dos portos. Nada e/U:1s ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente agra-
dece a presença de todos, e dá per
encerrados os trabalhos, dos quais, eu,

para o estudo da viabilidade econemi-
ca para aproveitamento da margem
esquerda do Pôrto de Santos e a es-
colha de uma das quatro soluções de
acesso a esta área. O Conselheiro Ju
lio Dutra comunica que o navio "Be
ni" naufragou nas proximidades ti
parto de Mucuripe. Nada mais ha
vendo a tratar, o sr. Presidente agre
dece a presença de todos e dá por
encerrado os trabalhos, dos quais, eu,
Helcisa Tavares Cals de Oliveira, Se

-cretária do Presidente do CNPVN, la-
vrei a presente Ata, que lida e acha-
da conforme por todos, vai assinada
por mim, pelo Presidente e demais
Conselheiros presentes. Rio de Ja-
neiro, 24 d.e janeiro de 1969. — He-
'loisa Tavares Cals de Oliveira. — II.
Araujo Coes. — Luis Clóvs de Oli-
veira. — Manoel Poggi de Araujo. —
Julio Casar \de Almeida .Dutra. —
Benjamim Eurico Cruz. — Waldoniro
Rocha. — Walclo Mario da Costa
Araujo.

Ata da 578 Reunião Ordinária do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
e oito de janeiro de mil novecentos
e sessentta e nove.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Coes, Pre-

sidente.
Luís Clóvis de Oliveira, Diretor-

Geral.

Nacional do Pett-s e Vias Navegá-
veis, lavrei a presente Ata, que lida
e achada conforme por todos, vai as-
s inada par mim, pelo Feridente e

- demais Conselheiros presentes. Rio de
.e.aneiro. 28 de janeiro de 1969. — He.

o ieeisa Tavares Cais de Oliveira. —
Araujo Goes.
Ata da 5799 Reunião Ordinária do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada azo dia trinta
e um de janeiro de mil novecentos
e sessenta e nove.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes, Pre-

sidente.
Luís Clóvis de Oliveira, Diretor-,

Geral.
Manoel Poggi de Araujo, CMM.
Julio Cesar de Almeida Dutra, MMe
Benjamim Eurico Cruz, MTPS.
Waldomiro Rocha, BNDE.
Paulo Pinto Ferreira da Silva, CNT.
Aos trinta e um dias do mês de ja-

neiro de mil novecentos e sessenta e
nove, na sala de reuniões do CNPVN,
situada à Praça Mauá, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea.
lizou-se a quingentésima septuagésima
nona reunião ordinária do- Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Eng. Hildebran-
do de Araujo Goes e a presença dos
Conselheiros acima mencionados. —
Ata — Lida e discutida é aprovada a
ata da 578e Reunião. — Ordem do
Dia — Com a palavra o Conselheiro
Paulo Pinto passa a relatar o Pro-
cesso CNPVN-15/69, referente ao Pro-
grama de Aplicação dos Recursos de
Fundo Portuário Nacional, para o
exercício de 1969. O voto do Relatde
é pela aprovação do referido progra-
ma conforme parecer da Assessoria
Técnica do CNPVN, entretanto o
Conselheiro Poggi de Araujo solicita
vista do mesmo para maior exame.;
A seguir, o Conselheiro Benjamim
Cruz passa a relatar o Processo
CNPVN-11/69 refersnte ao Têrmo de
Convênio n9 43-68 para estudos no
Pôrto Luís Correia — PI. O voto do
Relato ,: é nela' aprovação do Tê-mo
em aprece, tendo em vista parecer da
Assessoria Técnica do, CNPVer, com a
alteração da cláusula 9e do mesmo..
Pôsto e mdiscirsão e votação é apro-
vado (Resolução 579.2/69). Com a
nalavra o Conselheiro Julio Cesar
Dutra passa ã relatar o Processo
CNPVN-126/68 referente ao Termo
Adi tivo na-a a exe.cucão dos serviços
de sondagens batimétricas, em diver.
sos portos do País. Após alguns de-
bates. o Relator da matéria vota pela
,aprovacão do Termo Aditivo em tela,
uma vez que o mesmo atendeu às mo-
eificadies determinadas na Resolução
-i61.2/68, solicitando ainda sejam fel-
,tas as correr:5es constantes do anexo
do ofício P-928, pág. 38 do Processo
DNPVN-829-68. Pôsto em discusr'^ e
votacãe é aprovado (Resolução mi-
579.2/69) . A seguir. o Conselheiro
Waldomiro Rocha passa a relatar o
Procrso CNPVN-5/69 referente ao
projeto, orcamento e especificações
Para a dragagem do canal de acesso
do Pôrto de Antonina, PR. O voto do
Rel ator é pela enrovacãe dos referi-
dos projeto, orçamento e especificações
conferme parecer da Assessoria Téc-
nica do CNPVN. insto em discus.sila 	 ;—
e votacão é aprovado (Resolução núa
mero 579.3/69). — Comunicreões e.,
O Senhor Presidente lê a Portaria
MT-1747 que homologou a Resolução
560.1/68 aprobatória do orçamento
Para estudos da expansão da Pôrto
de Sautos (SP). O Conselheiro Luis
Clóvis de Oliveira comunica que a
Comi ssão criada para apreciação do
nôvo logotipo do DNPVN já escolheu
e emblema que representará esta Au-
tarquia. Comunica em segu i da, que o
Sr, Ministro realizará uma reuniao
com o Diretor-Geral e Diretores desta
Casa a fim d . trote» de asointes de
nterêsse do DNPVN, sendo os prin-
cipais os seguintes: o Ativo 'mobile..

41111.
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• Fi UNDO DE GA R A NT1 A

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ 0,25
1

DO TEMPO DE SERVIÇO

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazerda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves
Atutcle-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília
No sede do DIN

ceado doe Concessionárias de Portos, a presidência do Eng. Hildebrando de 'Berreiros comunica que O Sr. Minis-
reduções ( e receita do Pôrto de San- Araujo Goee e a presença doa con .-ltro dos Transportes encaminhou ao

tos em c ecorrência da s,aida do pe- telheiros acima msncienerdc t. — Ata Exmo. Sr. Pres:dente da República
e i	 i cto de Decreto sôbre a rernune-é	 o eda, a al	 m—	 _., di	 ;ida	 arar v •	 p

da 572e Esunleo. — Ordem do Die — i raça() do capital investido pela Unieo
Cm a 1:n 1Psta o Creedeliei o Freei nos portos'. O Conselheiro Poese de
de Arete e ree ".a a e:enes-e e , Pi ee-e• lAraujo ermunice tete o Sr. Preeldente
• C eea see-1 r-se 1 ,..s() o 233 SB re- da Come :) de. Marinha leercen t t

e Neveeávels,

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1969

e e	 e.	 ferir:.i	 • •	 a e :e:- stri • nro de t-e. (no	 reaes,umiu tegasla, we.sidenciaalpóvspeo.
nerene r em ncro d	 Co-psreeva risee de	 flcm a p,a eracionel ee

O Diretor Geral do Departair.ento

Ae ricole 'N4	 denrié ACe e outros.	
d Pertos e Iselejo eese re,ee, t'-"c"

o veto do	 é f r v erável roia to- : coment'e e:	 raspeito ei, Crlen:A	 no uso da atribuição que lhe confereo
7'ari Cr.	 :z que n' o 'eetre :', " 0 e e Pe-j,t3	 acomletroa§h5, do	 ti	 23,	 21,9coare' r!gc'go 9' r-

mero 4.213, de 14 de leverexo deinte:/.ire er em	 fuetra expa..n. tecgando: ir, Sr. Direter-Geral	 Ie."
•-•-	 ' Core ,lheire Weide

erle Pozt•012.. Perte em de re- re e e •	 e-- • . • que O Asseie:Dr Jeri-X cevei° é aerove do (P ieeluee e nú- I 1,etruee ceernmca
..e.,,e. ,	 C. .e e. . ,rlico do 11T eelicitou pequeno praeo

mero ,, 0.1 69). A .. arreeentar narecer selre a Re: N9 90 — Coneitierar apesen'ada, a
lhe e) Peeei de Aritir'e 13 tre'recer re- Pare

partir de 20 de nevernero de 1967, nofeeers,e e; peeesere cereeeetee s /se ._ rse lle c r? de Ativo Imebilizado des
Cevei:se...1V err, __dos Portos. Corri 	 Anexon do Quadro de Pessoal destaPrcerama de Aplice C 5 o dc: Recurres

-	
eee paiavra o Cenelheiro Benjamim UTUZ
, ,I provoe mcdifi	

Auetraorq5u1i.a8,977rdoee a 9 dd opee 
abril 

decreeto19n213do 'FPN-W59, o qual /meia pre	 caea:o nos dias de reu- mero
vista em retimee anter.ce.

ia	
meie que é azeita per unanimidade

da ma'er, o Conselheiro Waele i -I A seguir, felicita o Sr. Diretcr_Gera,
Araujo, vota pela aprovação do refe- pela publicaeão no Informativo do
rido programa conforme parecer da DNPVN do Famoso Relatório de Gra-
Aeseeseeia Técnica da rier,Vee . PM' n ciliano Ramos, gr:indo Prefeito de
em discussão e votação é aprovado Palmeira dos /rides em 1930. Em se-
(Resolurão 580.2169). Cem a pala_ guida, o Sr. - President, formula apêio
vra O Conselheiro Poel de Araujo ao Diretor-Geral do DNPVN, no ten-
passa a relatar o Procceee CPVN t ido de determinar, quanto antes, o
91-63 referente ao reajustamento da Pr./emento do adiantamento solicita-

DEPARTANIENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

2AVEr.VEIStróleo, er aaão das sociedades de eco-
rirmia t iista, e obrieateeicdad
e , 

ap
co-errei: ) de ecluses nes freetree
obeas dis beree s. .ren PM rire, en."..- 1- P n
tes do 01 no de viação nac isnirl ver ei-
quer cni , selam .0 fins que se
n-rn ceei baera e are. Ainott, o neer
Diretor-( ral Orrmniro eesecnre
a w-esid: icia da ree— AT na ne& ,rna
Quinta-t4. ra em Sen eerree-n.
ta que iennq.;111, rtq enn este e.ee.
dando e. pcssibinciede de vir eete em-
prese a t ert i c i ner de urn eersde-io in
ternacier ai cem a finalidade de rsa-
usar sereicos de draea eem em vesins
pertos. ' tara mais havendo a treder,
O Sr. Pi'telden te agradece a nreenea
dos Srs. Cottsitlheiroe e eá ror eneer-
rados os trabalhos dos dua is eu, He-
loisa erre Tares Cai s de Oliveira Se-
cretária ao Presidente do CNPVN, la-
vrei a 1) esente Ata, que lida e achada
confiem por todos, vai rieeinada tear
mim. Pe,o Presidente e demais Cen-
selhel* presentes. Rio de Janeiro. 31
de jainel o de 1269. — Teloisa Tavares
Cais de Oliveira.

Ata de 580, Reunido Ordinária, do
Conte eo Nacional de Portos e Vias
Naval 'fveis, realizada no dia quatro
de ee ereiro de mil norma/doe e
sessr7: a e nove.

tarifa do Pôrto d) Elo de esmero. O
voto do Ftreator é pela anrovacee do
referid o reajustamento cenferme apre-
senta 3.) pela Direção-Geral e de
ectedo com o parecer da Arsee eria
Técnica do CNPVN. Pôsto em dis-
cussão e eoteçeo é aprovado (Reeo-
luçáo 550.3/C9). A seguir, o Cense_
lheiro Waldo Araujo passe a relatar
o Processo CNPVN-655-65 reelerente
ao Termo de Cessão e Transferencia
de contrato de dragariem do Perto de
Recife, PE. Após alguns debates, o
Relatar da matéria vota peia (ipso-
vaeão do Tdrmo em tela, tendo em
vista parecer da Asseerioria Técnica
do CNPVN. Pôsto em dlecussão e vo-
taçfio é aprovado (Resolução número
580.4/89). — Ccmunicaçõee — Com
a palavra o Coneelheiro Luis Clóvis
de Oliveira declara que na parte re-
ferente a ccinuniceções tia 575) Rau.
nião, tendo sido publicado com Moer-
receias a declaração feita pelo Conse-
lheiro Jese Berreiros, cabia a edeuin-
te ret./locação: "O Coneelheiro José

novembro últeme. Tamen:ao em boa
canta eesa solicitação o Sr. Diretor-
Geral pecenete verificar o que ocorre
a respeito, presa o fim d. determinar
providencies, esclaxecrndo que, como
tcdcs sabem, no ano findo o DNPVN
não recebeu vrebee des tinaeas a
Custeio, além disso, foi a Direção-Ge-
ral informada de que tais - .rins só
seriam libe-odaa no corrente ano no
mês de abril, Nada mais havendo a
tratar, o Sr. President^ --eadece a
presença de todos e dá pre encerei-
dee os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Tavares Cais de Oliveira. Se
cretáris do Presidente do CNPVN, la-
vrei a presente Ata, que l ie - e achada
conforme por todos, vai a se rada por
mim, pelo Presidente e demais Con
selheiros presentes. Rio de Janeiro
4 de fevereiro de 1969. — Heloiza Ta-
vares Cais de C'iveira.

oubecado no Diário Oficial da Unieo,
Seçieo I, Parte I, de 18 do Mesmo ias
e ano, Zila Galas Pimentel de acôrdo
com o artigo 100, item II, combinado
com o 101, item II da Constituição
Federal de 24 de janeiro de 1967.

PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1969

O DIretar.Geral do Depertamento
Nacional de Porton e Vias Navegáveis,

N9 91 — Lxondietr, a pedido, a p•r.
tir de 15 de janeiro de 19b9, de acene
do com o Artes() 75, item I, da Lei
n? 1.711, de 28 de outubro de 1e52,
combinado com o Artieo 39 do Decre.
to n9 45.807, de 15 de abril de 1959,
Geraldo Lustosa de Carvalho do MT-
go de Eizieturário, nível 10.B, Anexo
II, do Quadro de Peesoal desta A1l.
tarquia, nomeado conforme Portaria
n9 2.447-DG, de 18 de abril de 1963;
publicada no Boletim de Peseoal net.
mero 1 e no Diário Oficial da União
n9 152, respectivamente, de 18 de
abril de 1963 e 12 de agôJto de 1963.

Coe heiros presentes:
Hildel rendo de Araujo Geias, Presi

dente.
Luis r Cióvla de Oliveira, Diretor-

Geral.
Mano 1 Pogi de Araujo,
Julle jesar de Almeida Dutra, MM.
Benjr intra Eurico Cruz, MTPS.
Wald,miro Rocha, WIDE.
Wald Mario da Costa Araujo, CNT.
'Trace .m Xavier da Silveira, FAC.
Aos c Jate° dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e sessenta e nove,
na srsli de reuniões do CNPVN, si-
tuada e Praça Meuá, número dez
nesta (.dade do Rio de Janeiro, rea-

dal lizou-e a quingentésima octogt ena
reunie( ordinária do Censelho Nacio-
nal da Portos e , Vias Navegável.), so'

19e3, publicada no Deirio Oficial de
21 sulz °quente, resolve:

do pelo Conselho para atender dez-
posas ureentes de pronto paeamanio
lembre -ride que o Colseiade se ece.a
cem numeedrio /erra esse fim de-de no uso( das atribuições que lhe são

conferidas pelo Artigo 11,	 39, item
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto W 53.324, de 2 de maio de 1936,
publicado no Diáeio Oficial da União
de 27 subsequente, resolve,

[ir

•ede	 eele

DIVULGAÇÃO N' 1,009
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— das 7,01) às 9,00 e das
h.
das 10,00 às 12,00 li.

No Instituto de Educação de Juiz
de Fora;
2' feira -- das 8,05 às 11,55 e das

19,25 às 22,20 hs.
3a leira — das 9,15 às 11 55 e das

18,45 as 22,2,1 h.

5? feira
13,00 às 16,

sábado —

4. Quanto aos Imearlos. consta do
rocessa serem, os seguintes:
Na Faculdade de Ciancian Econô-

m'eaa da UFJF.
Segunda-feira: das 7:00 às 9:30 lise (1 -.? J o :P.0 às 17:e0 lis.
Urra-feira: das; 7:00 às 9:20 lis e

as 16:00 às 17:30hs.
Quarta-feiram das 16:00 às 17:30

oras.
Quinta-feira: das 9:00 as 11:00 e

as 16:00 às 17:30 hs.
Sexta-feira: das 8:00 às 11:00 e

as 16:00 às 17:30 hs.
Sábado: das '7:00 às 8:00 hs,
Na Instituto de Laticínios Candido
ostes:
Segunda-feira: das 10:00 às 11:00

oras.
Quarta-feira: das 7:00 às 9:03 ho-
s.

h

h

ra
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horários cumpridos são os seguintes:
Na Faculdade de Filosofia e Le-

tras.
2q e 6s feiras — de 13,00 às 15,00

horas.
se feira — das 7,00 às 8,00 e das

15,00 às 1800 h.
— das 7,00 às 8,00 e das
30 h.

Donde o par icer;
Existe a com iatibilidade de horá-

rios e é mais q ie patente a correla-
ção de matérias, para efeitos de
acumulação.

Juiz de Fora, 5 de aezerabro de
1968. — Manoel Barbosa Leite Filho
— Presidente. — lris Mnestruu —
Stella Regina Canedo de Freitas

PARECER

de Castro, chegou à iegu:nre can-
elusam após estudar 	 •iesidamente
cada peça do processo:

1. O Doutor Romón sxpedíto de
Castro exerce, cumulativamente, os
cargos de Médico Cirurgião do INPS
e Professor Assistente de Técnica
Operatória e Cirurgia Experimental
da Faculdade de Medicina da UlaJF.'

DE JUIZ DE FORA 1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTU RÃ"

Prof. Cleonlee Rainha T. Ribeiro.
a) Há perfeita correlação entre

a "Prática de Ensino" e "Introdução 4
Educação e Didática Teórica e Prá-

- tica . Os objetivos sao os mesmas:
Formação técnica do Professor. As
unidades abordadas coincidem.

b) Sôbre compatibilidacte horária
levando-se em consideração as decla-

a rações constantes de fls. 8 e 15 do
presente processo, constata-se que os-

u

p	 n 4.881-A degiste io Su error (L	 9
6.12.65), far-se-á ' caiu base em duas	 4ç' feira'16,33 às 18

4' feia, — das 9,15 às 11,55 h.
5a feira — das 10,10 às 11,55 e das20,20 às 22,20 h.
e feira — das 8,05 às 11,55 h,
sábado — das 7,10 às 8,25 hs.

Ré, portanto, compatibilidade ho-rária, - -
Juiz de Fora, 20 de dezembro de

1968. — Arlinclo Ferreira de Mene-
zes. — Antônio Benedicto de Carva-lho. — alai/son de Lima Bastos.

No presente processo examina-se a
possível acumulação por parte do
Professor José dos :antas Botelho,
dos cargos de Professor do Instituto
de Lancinios a Cand l.la Testes" —
JF, onde leciona "Noções de Econo-

mia e Administração" e o ie Auxiliar
de Ensino contratado, e a Universida-
de Federa', de Juiz de Fora, lecionan-
do "História _Econômica Geral e For-
mação Econômica do Brasil".

2. Por se tratar de exercício simul-
tânea de cargos de magistério a si-
tuação se enquadra, em principio em
ama das 'exceções à regra geral que
veda a acumulação de cargos públi-
cas, Inscrita no artigo 97 — item 11
da Carta Magna.

3. E' evidente a existência de uma
relaeão imediata e essencial entre
"Nocões de Economia e Administra-
cão" e "História Econômica-Geral e
Formação Econômica do Brasil", pois,
para bem lecionar esta, apreciando
os aspectos econômicos dos fatos
históricas não pode o professor Pres-
cindir dos conhecimentos daquela,
principalmente quando examina e
anaasa, em tôda extensão e profun-
didade, a f or maçã o econômica do
Brasil.

Compatibilidade de Horários: • —
Cumprindo horário de classes nctur,
nas exclusivamente, em estabeleci-
mento de ensino médio eseaaual se-
diado nesta cidade, a professatat ` su-
pra citada goza de disponiblidacle
integral nos períodos letivos da ma-
nhã e tarde, de conformidade com o
que documenta a falha de ri 7, po-
(lenda atender perfeitamente às exi-
gências horárias do cargo que pre-
tende assumir. . 	 —

Correlação de Matérias: — Na
assistência da cadeira de Teoria da
Literatura desde a época em que
funcionava a Faculdade de, Filosofia
e Letras de Juiz de -Fora, também
lecionava a cadeira de Português coa
mo profess ara efetiva ale Ensine *Mé-
dio no Colégio Estadual, de Juiz de
Fora, no segundo Ciclo, sujo progra-
ma incide sôbre a introdnaão das
Literaturas Brasileira e Partuguêsa,
o que cumpriu até o ano de 1968
(documentado às fôlhas 6 e 7. Não
bastasse a afiniaade de ,seu ma-
gistério, em março de a958, como
detentora de bôlsa de estudo, reque-
reu liceima, até 31 de dezembro do
mesmo ano, para especializar se em
Teoria da Literatusa Portuguesa em
Lisboa, Portugal, onde não só curo-
priu intenso programa de aavIdades
de níve/ superior relacionadas ao.
estudo da Literatura e _Linguagem,
com0. também participou ue notáveis
pesquisas no campo literário. Por
seu patente correlacionamento, ocioso
se tornaria qualquer exame que ten-
tasse o não entrelaçamento intimo
das disciplinas lecionadas, no ab-
surdó de querar isolar unia Lingua
de sua Literattra;

Esta Comissão, designadaapelo Rei
tor da Universidade Federal da Juiz
de Fora, para, examinar e julgar, nos
têrmos da legislação vigente, a
acumulação de dois cargos exercidos
pelo Prof. Augusto Casar de Oliveir
Morgado, oferece, à vista dos elemen
tos constantes dêste processo se
parecer conclusivo a respeito.

2. O exame e o conseqüente julga-.
Mento da 'acumulação de cargos, de
acôrdo com o Artigo 14 do Decreto
n9 59.676, de 6.12.66, que o regula-
:alentou o chamado Estatuto do mia-

Verificações distintas:
•

a) correlação de meie:ias;
b) compatibilidade de horários.
3. A correlação de matérias pres-

supõe a existência de relaçao imedia-
ta e recíproca entre os eanhecimen-
tos específicos, cujo ensino ou aplica-
ção constitua atribuição principal dos
cargos acumuláveis. A correlação há,
portanto, de sela- essencial e não me-
ramente acidental, não ' podendo, por
outro lado, ser presumida, exigindo
prova estabelecida em dados objeti-

vos.
4. No caso de que se trata, a cor-

relação de matérias — manifesta-se
evidente. Os cargos exercidos pelo
Prof. Augusto Cesar de Oliveira
Morgado, além de entre si congêne-

- res, são tecnicamente dependentes.
De fato, êsse docente ministra, na
Escola Naval e na Universidade Fea
deral de Juiz de Fora, aulas de ma-
temática superior, nas disciplinas
Cálculo Infinitesioral e Cálculo Nu-
mérico, respectivamente, sendo a se-L
guiada uma aplicação complementar
th primeira, na qual se apoia quase
sempre.

5. Reconhece-se a compatibilidade
'de horário pela possibilidade do exer-
cício dos dois cargos, em horários di-
versos, sem prejuízo do -número re-
gulamentar das horas de trabalho

• determinadas para cada um.
6. As declarações 'anelais, contidas

no processo, mostram que o Peofe,s-
sor Augusto Cesar de Oliveira Mar-

• gado, além de cumprir a carga horá-
ria obrigatória a que está sujeito em
ambos os cargas, o faz compativel-
mente, sem qualquer-prejuizo para o
duplo exercício da funeãa docente,

que exerce em regime normal de tra-
balho. Com efeito, na Escola Naval,
seu horário, como professor efetivo,
é de 8,30 às 12,30 horas, às têrçae e
sextas-feiras. Na Universidade seu
trabalho, • como professor coritg:tado,
realiaa-se nas quartas e quiri 8-fei-

ras, de '7,00 às 11,30 horas e de 13,00
às 17,30.

7. Não cabendo, neste caso, o exa-
Cie de outros aspectos legais atinen-
tes à referida acumulação, a Comis-
são, ira- unanim i dade, aatte o

Prof. Augusto Casar de Oliveira
Morgado pode exercer, cumulativa-
mente. nas candieões mencienad is. e

Cargo de professor efetiva da Escola
Nava i como de regente cana-atado da.
Universidade Federal de Juiz de Fora

Juiz de Fora, 31 de janeiro da 1969
Helio Rtqueira Silveira — Presi-

dente — Relatar — Giacomo Sarda-
míno Polito — Membro. — Eduardo
Hippert — Membro.

PROC. 2.121-68 — CLEONICE
RAINHO TROMAZ RIBEIRO

PARECER

Há compatibilidade horária e cdra
relação de matérias para efeito de
acumulação dos cargos exercidas pela

2. Exige a Lei que, para que seja
lícita a aeumulaçao de 'bis cargos
públicos; é necessário que haja afi-
nidade de matérias e compatibilidade
horária.

3. Afinidade há no caso, conside-
rando que o exeiaício da medicina.
é afim com o magistério, em qualquer
especialidade — especialmenr,e o
exerescio da cirurgia com o ensino
da técnica cirúrgica.

4. Quanto à compatibilidade hoa
rária, vemos, dos documentos de fls..
15 e 16, a declaração dos seguintes
horários:

a) Fac. de Medicina — de 2a a
Sábado — de 13 às 16 horas;

0) INPS — diáriamente — de 11
às 11 horas.	 •

5. Pelo visto, há intervalo sufi-
ciente, de uma função para outra,
para locomoção e almôço, consiae-
rendo especialmente que o Doutor
Ramón Expedito de Castro (impõe de
condução própria.

6. Assim sendo, a Comissão é de
Parecer que é lícita a acumulação
de eargds de que trata • o presente
processo.

Juiz de Fora, 8 de janeiro de 1989.
- Hildegarclo Redrigues — Press
Rel. — Walter Nascimento Campos
— Amaury Teixeira Leite Andrade.

Faculdade de Farmácia
e Odontologia

Processo 6.418-68 — Vera Lucia
Colucei.

Exalo. Sr. Professor Dr. Gilson
Salomão — Magnifico Reitor da Uni-
versidade Federal de Juiz de Foia.:

A Comissão designada pelo Mag-
nifico Reitor para emitir opinião
sôbre o processo n. 9 6.418-68 e de
parecer que é perfeitamente licita a
acumulação dos cargos da rrofessôra
Vera Lúcia Colucci, de Auxiliar de-
Ensino contratada de Microbiologia,
dessa Universidade, com a de Pro-
fessôra de Ensino Primário, do Gaupo
Escolar "Cônego Joaquim Monteiro",
de Matias Barbosa. Essa l('seidade é
válida no entender da Comissão, não
só com relaçao aos horários decla-
rados, a saber:

1.9) Mierobiologia: 2C5 e 6s
feiras de 8 às 12 horas e 3.as e 5.a
feiras de 8 às 11 horas;

2.9) Ensino Plimario: •aariamente,
das 18,30 às 21,30 horas; Liem como
no que se refere à compatibilidade
de matérias, pois reconhece a Co-
missão, não há nenhum prejuizo
para o ensino em ser a mencionada
funcionária prolesseira de ene'no pri-
mário ao mesmo tempo que der rali-
crobiologia, pelo contrário, havendo
mesmo aproveitamento mútuo para
as duas funções, visto que a referida
professôra terá, cada vez mais apro-
fundados os conhecimentos de Hi-
giene e Epidemiologia, tão úteis para
uma mestra de escola primária en-
quanto que, para a Cadeira de Mi..
crobiologia, o trato com crianças era
idade escolar, trará sempre renova-
dos subsídios sôbre as várias meles.
tias infecciosas da infamem.

Em 30.12.68. — Paulo Tôrres —
Renato de Carvalho Louras — Julio
Cruz de Oliveira.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Vice-Diretor, no exercício da D1- -
reteria da Faculdade de ,deciasina,

ias e cominaram
Parecer da Comissão Julgadora da

correlação de matér	
1

-
dado horária, referente à acumula-
ção de dois cargos de magistério pai
Professor Augusto Casar de Oliveir
Morado (Prof. n9 243-69).

• Há, pois, perfeita compatibilidade
de ligarias 'para o exercício dos dois
cargos.

a. Nestas condições, entendemos
ser licita a acumulação em que in-
correcorre o Prof..José dos Santos Bote-
lho.

Juiz de Fora, 15 de janeiro de
1969, — cid Magalhães can; tho
Presidente, — João Pecirosa Castelo.
— Aralio Santim.
-Processo n.9 2.322_68 — Nancy

Campi de Castro .— 	 no cargode Prof. 'Assistente EC.503-20	 —Fafile.
A Comissão instituida por sua

Magnificência, o Rei:ar da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora, para
pronunciar,se sôbre a existe/mia de
correlação de matérias e compatibi-
lidade horária para efeito de acumu-
lação_ de cargos, referente ao a e -un-
to da posse da professôra Naney
Campi de Castro no cargo de Pro-
fessor Assistente EC.503.20-Fafile,
expõe:

A Comissão de Professôres abaixo
assinados, designada pelo Magnifico
iteitor ria Jniversidade raiem tia
euíz de Fora, Profeseor 01.son Saio-
mão, para opinar e dar parecer no
processo que trata da acumillação de I da Universidade Federal ae Minas
caros do Doutor Ramóa Expealto1Gelais, usando de atribuição que

ihe confere o inciso 9, art. 14, do
Regimento Interno e de eanformi-
dada com o previsto no artigo 5.9 do
Decreto n.9 35.477, de 30 de abril
de 1954, resolve:

N.9 97 — Dispensar Maria Martins
Gonçalves de Souza, Escriturário,
AF.202.10.B do Quadro Único de
Pessoal, Pará permanente da UFIVIG

a



manente da IT.F.M.G., lotada e em
exercido nesta Faculdade, para exer-
cer a função gratificada de Chefe
da Seção de Documentação, símbolo
10.F, do mesmo Quadro de Pessoal.
em virtude da Aposentadoria de
Maria da Conceição Costa Fernan-
des, Técnico de Laboratório 14.B,
que exercia a mesma função. —
Roberto Junqueira de Alvarenga.

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO
DE 1969

O Vice-Diretor, no exercício da Di-
retoria da Faculdade de Medicina

da Universidade Federal de Mima
Gerais, em conformidade com o
previsto no artigo 5.9 do Decreto nu-
mero 35.447, de 30 de abril de 1954
e tendo em vista o Decreto número
51.391, de 10.1.62, resolve:

N. 1 — Designar o Dr. Thadell
Pereira de Figuerêdo, Médizo Có-
digo TC.001, nível 22, do ;Quadro
rtnico do Pessoal, Parte Permanente
da Uttiversidade Federal de Minas
Gerais,, lotado nesta Faculdade, para
exercer a função gratificada de Che-
fe do Serviço de Anestesia, símbolo
5.F, do mesmo Quadro de Pesosal.

Roberto Junqueira de Alvarenga.

311. Sexta-feira 14
e!2
lotado, e em exercício nesta Facul-
dade, !a função gratificada de Au-
xiliar ce Gabinete, símbolo 34.F, do
mesmp Quadro do Pessoal, P.P. da

N. 8 — Designar Maria Martins
Gonçalies de Souza, Escriturário,
AF.2Q2.10.B, do Quadro Vniec
Pessee2, Parte Permanente da UFMO,
lotada e em exercício nesta Facul-
dade, ?ara exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Ensino
simbol 1 8.F, do mesmo Quadro de
Pessoa., por ter-se aposentado Maria
Luiz% Moreira Magalhães, Oficial de

Administração, AF.201.12.A, que
exercia a mesma função.

N. 99 — Designar Jorge Demétrio
Júnior, Datilógrafo, AF.e03.7.A, do
Quadro 'Cínico de Pessoal, Parte Per-
manente da U.F.M.G., lotado e em
exercício eeteta Fara?Àatle, para
exercer a função gratificada de Au-
xiliar de Gabinete, símbolo 14,F, do
mesmo Quadro de Pessoal, em vir-
tude de ter sido dispensala daquela
função a funcionária Medo, Martins
Gonçalves de Souza.

N.9 100 Designar :ralena Coelho
Lessa, Datilografa —AF.563.9.B, do
Quadro trnico do Pesesal, Parte Per-
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3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as ais-
posições ene contrário.

Ricade Janeiro, 27 de dezembro de

do-
- Mário Trindade, Presidente

m
ro
ue

e-

BANCO NACIONAL DE
HABITAÇÃO

RESOLUÇÕES DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇA0

RC N9 37-68
O Conselho de Administração do

Banco Nacional da Ilabitaçap, em
reunião realizada a 27 de deembro
de 1968 e no uso das atribuições que
Ele são conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
reeolve:

1. A estrutura básica • da Carteira
de Operações de Natureza Social pas-
sa a ser a seguinte:
Carteira de Operações de Natureza

Social
Gerência:

Seção de Expediente
Serviço de Exame de Documentos

e de Elaboração de Contrates
Serviço de Eetatistica e Informa-

ções
- Divisão de lespeção

Divisão de Oneatação Técnica e de
Análise de Projeles

Divisão le Estndsa e Implantação
de Projetos Especiais

Divisão de Desenvolvimento 'de
Fe.ecução de Projcs ca.

2. Aos setores especificados no item
1 compete.

2.1 — Ca,steira de Operações de
Natureza 'Social:

a) promover a eeiação e o desse-
celvimento de Companhias Habita-
cionais (CCHAris) ou entidades asse-
melhadas, de natureza predomin in-
temente social, acompanhado perma-
nentemente suas atividades;

b) estudar e analisar os convênios
ou contratos com as entidades :ef e-
rida,s na alínea a, os financiameatos
cr lnes possam ser concedidos e
quaisquer outras medidas que digam
respeito ãs relações entre o Banco e
aquelas entidades;

c) estudar e implantar programsa
habitacionais que se relacionem com
a natureza de atividades atribuídas
à Carteira e, bem assim, exercer li-
tros encargos que lhe -ajam atribuí-
dos pela Diretoria.

2.2 — Gerência:	 .
a) programar, dirigir, coordenar e

controlar as atividades da Carteira,
reportando-se ao Diretor-Supervisor
acerca, do desempenho de suas ativi-
dades;

b) decidir quanto às matérias que
sejam de competência da Carteira ou
e] relação a outras, desde que can-
venientemente munido dos -instru-
mentos de delegação:.

c) entrosar-se com os demais ór-
gãos de nível equivalente do Baile°
ou cern outras entidades, de modo a

ibilitar o permanente intercam-
bio de informaeões de interesse co-
mum;

d) desempenhar outras tarefas que
sejam determinadas pelo Diretor-
Supervisor.

2.2.1 — Seção de Expediente:
a) receber, registrar, distribuir e

expedir correspondência e documen-
tos;	 -

b) requisitar e controlar o mate-
rial utilizado pela Carteira;

c) exercer, de acordo com as ins-
puções recebidas do Departamento
de Administração ou da Direção da
Carteira, o contrôle de pesoal lotado
na Unidade Central;

d) executar outras tarefas de inte-
resse da Carteira. 	 e

2.2.2 — Serviço de Exame de
Documentos e de Elaboração

de Contratos:
a) promover o exame da parte le-

gal da documentação imobiliária dos
projetos apresentados à Carteira, obe-
decendo rigorosamente às diretrizes
emanadas do Departamento Jurídico
do Banco;

b) promover o exame das galan-
tes apresentadas no tocante a finan-
ciamentos a serem concedidos pele
Banco, observando nese exame as
normas legais e regimentais vigentes;

MINISTÉRIO DO INTERIO

2.2.6 — Divisão de Estudos e
Implantação de Projetos ',Es-

peciais:
a) programar, dirigir e coordenar

as tarefas afetas aos serviços jnte-
grantes da estrutura da Divisão; -

b) prestar assessoria ao Diretor e
ao Gente da Carteira nos assuntos
de competência da Divisão ou de ou-
tros que lhe sejam atribuídos.

c) elaborar minutas de contratos e
assistir ao Diretor e Gerente da
Carteira na assinatura desses instai-
mentos;

d) manter entrosamento com o De-
partamento Jurídico do Banco quan-
to ao desempenho de seus atribui-
ções.

2.2.3 — Serviço de Estatística e
Informações:

a) manter atualizado o cadastro de-
tôdas as entidades abrangidas pelo
campo de atuação da Carteira e C9211

as quais o BNH tenha contratos ou
convênios;

b) promover a coleta de dados e
Informes pertinentes com as ativida-
des da Carteira, elaborando, em con-
seqüência, gráfico se análises esta-
tísticas;

c) elaborar relatórios analíticos
quanto ao desempenho das atividades
atribuídas à Carteira.

2.2.4 — Divisão de Inspeção:
a) realizar inspeções de rotina ou

de natureza especial junto às Unida-
de_ Regionais e Locais, podendo tais
inspeções se estenderem às entidades
que mantenham ou venham a man-
ter convênios ou contratos com o
Banco;

b) manter o Diretor conveniente-
mente informado, do desenvolvimen-
to de suas atividades.

2.2.5 — Divisão de Orientação
Técnica e de Análise de Pro-
jetos:

a) programar, dirigir e coordenar
as tarefas afetas aos serviços • nte-
grantes da estrutura da Divisão,

b) prestar assessoria, ao Diretor e
ao Gerente da Carteira nos assuntos
da competência da Divisão-ou de ou-
tros que lhe sejam atribuídos.

Considerando que a RD n9 55, de
de novembro de 1968, altera e uru-

nniza os créditos concedidos ata-
s da Carteira de Operações de Na-
reza Social, resolve:
1. Os itens 59 e 79 da RC n9 63, de
de abril de 1966, passam a ter as

guintes redações:
"59 O BNH poderá conceder às

COHABs e entidades que não visem
a lucro e operem dentro das condi-
ções da Carteira de Oneracões de
Natureza Social, empréstimos para a
aquisição de terrenos destinados à
construção de habitações de baixo
custo.

Parágrafo único. A Diretoria do
817Hestabelecerá normas e prioricla-
des na concessão dêstes empresti-
mos".

"79 Os empréstimos concedidos às
COHABs serão amortizadas em 24C
meses, contados da data da assinatura
do contrato de financiamento, com c
prazo de carência correspondente à
execuc'ão do Plano de Vendas".

2. Fica revogado o item 89 da RC
n9 63-66, de 14 de abril de 1966.

Considerando que os terrenos ainda
disponíveis de propriedade dos "lsta-
dos e Municípios estão, de um mede
geral, mal situados ou apresentam
condições técnicas e econômicas des-
favoráveis aos programas de habita-
ção,

Considerando que a aqiiisição de
terrenos com boas condições de Uti-
lização reduz os custos dos investi-
mentos em infra-estrutura e permite
melhor utilização do equipamento ur-
bano.

Re 38-63
O Conselho de Administração

Banco Nacional da Habitaçao, e.
reunião realizada a 27 de dezeme
de 1968, usando das atribuições q
lhe são conferidas pelo art. 29 da
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964, r
solve:

1. Ficam aprovados os Quadros
Pessoal da Administração Central
das Unidades Regionais e Locais,
que se refere às Categorias Basic
conforme os Anexos 1 e II, ao ar
sente Ato, e em substituição àqce
estabelecidos nos Anexos I e II d
Re n9 43-67, de 11.9.67, que co
tinua em vigor relativamente às d
mais disposições.

2. As Categorias Básicas, os Ca
gos e Funções de Confiança, a pe,
tir de 19 de janeiro de 1969, passa
a constituir Grupos, conforme o e
pecificado nos Anexos IlI, IV
respectivamente, ajustados os salári
e gratificações, em todos os Grupe
para os níveis atuais de maior vai
atribuídos às Categorias Básica
Cargos ou Funções de Confiaim
que os integrem.

3. Ficam aprovados .os valores da
gratificações de representação cens
tantas do Anexo VI, devidas aos t
tuiares dos cargos nele especificado
eni substituição àqueles preeistos
Anexo VI da RC n9 80-66, de ...
12.9.66 ,e demais Resoluções poste
riores.

4. A presente Resolução entra e
vigor a partir de . 19 de janeiro d
1969, revogando as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro cl
1968. — Mário Trindade, Presideete

Os anexos referidos na present
Resolução serão publicados no Bole
um de Serviço do BNH n9 121, de .
10.2.69.

RC N9 39-68
O Conselho de Administração d

Banco Nacional da Habitação, em
retalie° realizada a 27 de dezernbr
de 1968, usando das atribuições qu
lhe são conferidas pelo Art. 29 da Le
n9 4.380, de 21 de agôsto de 1964.

Considerando que a evolução riprograma de eabitações de interess
social executado 'através da COHAB
absorveu a grande maioria dos ter-
renos de propriedade dos EstadosMunicípios,

RC N9 40-68
O Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitação, era
reunião realizada a 27 de dezeneoro
de 1968, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 29 da 'Lei
n9 4.380, de 21 de agesto de 1964. e

Considerando que a Instrução 19
de 30 de novembro de 1964, elejas de-
ficiências e imperidições foram --
tidas na prática através das dific:- -
dades e dos percalços que tiveram cie
ser vencidos para colocar as Coo; -
rativas rime se constituíram se J.
égide dessa norma regulamentar ãe.r.-
tro da orientação técnicaee doutrizal-

re ria adequada ao Pregrama de Coe-
i._ rativas:

Considerando que essa laistrace7a
s ar 1, calcada em uma legislação ja

hoje	 2ultrapassada e revogada (r-
v, ereto n9 22.239-32), represerua.
OS
s verdade, uni divórcio entre a nor,
or regulamentar e a atual politica ado-

tada pela Carteira de Projetos Coes-
sS, rativos do EM, baseada, fundamen-

talmente, na defesa da autenticiesee
'o processe coope-ativo e na segu-
rança técnica e financeira de sua
montagem, e que os planos autoti-
nanciáveis já demonstraram, na prá-

, tica, a sua inviabilidade;O
Considerando que a atual políSica,• baseada no estimulo à organização

de corne-ativas c enstitufdas por 1-1a-
m balhadores, já demonstrou a sua vae
e lidade conforme manifestações . dos

orerios Interessados dirigidas ao
E 'emo. Sr: Presidente da Repúbl a,

e em setembro p.p., e ao Exmo. Sr
Ministro do Interior, em 3.12 (l81

• dando conta das conclusões cio Pei-e
minário de Friburgo, realizado de 18
a 20 de outubro de 1968;

Considerando que as principais
reivindicações ainda formuladas di-
zem respeito tão &tenente ao apertei-

() çoamento do Programa já em axe-
cução e à sua amplianão para o asen-

C. dl/isento de um número maior de
e brasileiros:
i Considerando que a RC n9 34-66e (Instruções para as Cooperativas Orse-
O rárias), embora até hoje responden-
e do perfeitamente aes, seus objetives,
s merece ser aperfeiçoada com base na

experiência já adquirida, devende .!,ere reformulado, para atender às expad-
ências já adquirida, devendo ser re
formulada para atender às inovacões
introduzidas pela legislação atual
(Decreto-lei n9 50-66 e Decreto ..
n9 60.597-67) e completada, com no-
vas disposições, visando à consoi'da-
ção dos aspectos técnicos e operado-
nais, bem como o atendimento do
eesenvolvimento comunitário das
Cooperativas constituídas dentro
nova política do BNH, com vistas )1
promoção social dos elementos inte-
grados nesse Programa, resolve:

de
e

no
àS,

e-

les
a

n-
e-

2.1 Manter, de acôrdo com os
nrinclpios consagrados pelo Plano
Nacional de Habitação, o atendimen-
to prioritário das camadas de menor
renda, as quais, qui/ lio organizadas
em Cooperativas Habitacionais, con-
tinuarãe a merecer o f1nanciament0

;prioritário por parte do BNU, obser-
vadas as seguintes condições:
a) só serão admitidos nas Coope-

rativas Habitacionais financiadas pe-
lo BNH associados seee tenham ren-

1. Revogar a Instrução n9 1, de
30.11.64, por não mais atender à 3:1-
entação atual que o BNH vem im-primindo ao Programa de Cooperati-
vas Habitacionais.

1.1 As Cooperatives, constituídas
na vigência da Instrução n9 1, oen-
tinuarão regidas por seus Estetutes
e, no que couber, pela RC n9 94-e6.'

2. Delegar à Diretoria podêres pa-
ra promover modificações das nor-
mas ceie regem o Programa de Coo-
neratieas (RC n 9s 67-66, 94-66 e 10.-
66) visando sua adagtação à legisla-
ção atual e para atender aos objeti-
vos a seguir enumerados:

2.2.7 — Divisão de Desenvolvi-
mento de Execução de Proje-
tos:

a) programar, dirigir e coordenar
as tarefas afetas 'aos serviços inte-
grantes da estrutura da Divisão;

b) prestar assessoria ao Diretor e ao
Gerente da Carteira nos assuntos de
competência da Divisão ou de ou-
tros que lhe sejam atribuídos.

3. A Diretoria, em ato próprio, fi-
xará a estrutura complementar da
Carteira, desdobrando as Divisões .ora
criadas mis unidades de menor poete,
e estabelecerá as atribuições destas
últimas.	 •

4. Para atendimento do disposto na
presente Resolução, passa a ser a se- 27guinte a lotação numérica de pessoal fo
da Carteira, na parte referente a vé
cargos e funções de confiança: 	 tu

1 Gerente de Carteira
1 Subchefe de Unidade Central 114
4 Chefes de Divisão	 se
10 Chefes de Serviço
2 Inspetores
4 Chefes de Seção
1 Secretário de Chefe da Unidade

Central
5. As dúvidas que ocorrerem sôbre

a interpretação desta Resolução se-
rão resolvidas pelo Diretor Supervi-
sor e os casos omissos, com parecer
conclusivo dêste, submetidos à apre-ciação da Diretoria.

6. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as U-
posições em contrário, inclusive a
RC n9 86-66, providência que só se
'concretizará, entretanto, quando
cumnrida a determinação constante
do item 3.

Rio de ,Tineiro, 27 de dezembro de
1968. -- Mário Trindade, Presidente.
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contrôle de todos os custos, o preço
(Mal de venda das unidades habita-
iorrie e que êsse aprimoramento
aipi (ai diretamente na maior 2,011-
2ex:dr.de dos serviços reclamados cl a
,NOLCOPs, sobrecarregando a sua

I . ‘ 58,

Considerando que, sem aumento
aaassanstial dcsa despesa, poderiam
os INOCOOPs utiliage em nosos v-
siças tecla a sua experiência no se.cr
da asreasoria a projetos habitua,-
nais, e todo o seu potencial tecei, (;i,
aplicando-o em regime de plena ati-
lizraao;

Considerando, finamente, que caaa
asacasoria poderia ser oferecida em
condiçCas favoráveis a outros pro Ja-
mas vinculados ao Plano Nacional de
alatinação, reIorçando a sua reerata
e fazendo reverter cai beneiacio do
2'rearrma de Cooperativas os resal-
Cacica líquidos dessas operações, con-
forme prevê o art. 11 da RC n9 68-
CG, resolve:

1 — Alterar o disposto no art. 89
da RC n9 68-66 e o item 2 da RC
C5-66, para o fim de determina:. e 'a
base no que lhe faculta o art. 12,
combinado com o artigo 13 da ai-
rua RC, que os INOCOOPs sejam
assistidos por um Conselho Consul-
tivo, composto por representantes
das Cooperativas assessoradas, coas-

di familiar de 1 a 8 salários-mini-
2n)s regionais, admitindo-se, porém,
O ingresso na Cooperatiaa de candi-
cle'to que tenha renda familiar col-
ite ipondente até 1 salário-minha° re-
gianal por cada componente do gru-
pa familiar;

a) os financiamentos a serem con-
ec'aidos pelo BNH para novos pao-
gi unas de Cooperatiaas Habitacio-
ta Is obedecerão às condiçocs previs-
te 3 na tabela aprovada com o orça-

2nto do Banco para 1969 e o pra-
ama Trienal de Investimentos ...

:39-1971, cujo extrato anexo à pie-
St are Resolução dela fará parte in-
te rante. Os encargos decorrentes do

Ei

amro de Crédito Interno e das ta-saas do Agente cobrador, nos nosos
•ianciamentos, concedidos cem ba-

01 nesta Resoltição, serão - de respcn-
sabilidade do BNH;

c) em relação à poupança prévia a
$3( r realizada durante o preao de exe-
c ção dos novos programas referidas
na letra b será obedecido o seaulate
c: itério: não será exigida poupaaça
pévia para habitações cujo custo es-
tas ado (incluídas a quota ou fraaão
cl ) terreno e despesas indiretas) seja
if xaal ou inferior a 200 UPCs; — .aara
la ibitações de custo entre 200 tIPCs
eí 300 UPCs será exigida uma pou-
Is Inça de 5% •, de custo catre 300
laPCs e 400 UPCs, poupança de 10%;
-- de custo entre 400 UPCs e 500
I PCs, poupança de 15%;
/d) as cooperativas não poderão in-

e .uir em seus projetos habitações de
g isto superior a 500 UPCs;

e) os novos programas terão prazo
C 3 . execução de dois anos, a contar
c . a assinatura das Cartas-Compro-
taisso e inicio da poupança dos Coti-
a erativados.	 .

2.2 Os projetos atenderão às ca-
V.cteristicas regionais próprias, de-
sando ser mantida, em qualquer hi-
r'5tese, a área de construção media
C 3 50m2 por Cooperativa, e a área
r iáxima, por unidade, de '70m2 (ean-
1 )rme critérios da PNB-140), pod-n-
( o ser autorizado, no caso de aparta-
atentos, o computo de mais 10% co-
1 io áreas comuns.

2.3 Cada Cooperativa deverá afa-
lar, em seus Programas, habitas-1e
te custo compat4rel para atender
ir sus associados caril renda familiar de
: salário-minimo.

3. Permitir àqueles que preala ns
1"-rviços de natureza não eventual às
(.:ooperativas, aos Sindicatos e aos
faIOCOOPs, inscreverem-se no Pro-
r rama de Cooperativas, respeitadas
: s disposições quanto aos limites de
i siada familiar, definidos na letra a

(:) item 2.1 desta RC, e as demais
cisposições legais e regulamentaras.

4. O BNH, sem comprometer 52US
!ceamos, orientados de arairdo can o
• isposto na letra b do item 2.1, po-
o n era também autorizar o funciona-
alento de Cooperativas que comoro-

em:
a) possuir eficiente orientarão tão-

i.ica para o desenvolvimento dos res-
iectivos programas, de preferência
epresentada pelo assessorara-to da
im INOCOOP;
b) ter financiamento de santidades
acionats ou internacionais que pos-

albilitem a axecucão dos 1-cal:Catives
rogramas em prazo máximo de 23

mESCS.
, 5. As moclificações .de que trata o
Vri 2 deverão ser procedidas no pra •
a de 30 dias.
8. A presente Resolução entra em

Asa nesta data, reaoaando as dis-
racssees4a em contrário.
1 Rasa t'in Janeiro, 27 de dezembro de
268. — Mário Trindad2, Presidente.

1

	 RC N9 41168
O Conselna de Administração do

:tanso Nacicasse da Habitação, em
?eunião realizada a 27 de dezembro
le 1968, usando fias atribuçIões que
Lhe são conferidas pelo art. 29 da • Lei
a9 4.380, de 21 de agôsto de 1954, e
f Considerando que X função pra-

mordial dos INOCOOPs, na sua pri-
meira etapa de implantação operacio-
nal do Programa de Cooperativas,
está plenamente atendida;

Censiderando que, além da asses
sorte, técnica às Cooperaavas, os
INOCOOPs, têm como objetivo fun-
damental propiciar a formação de li-
deranras que se exerçam de torna
eartiva e permanente para o desen-
volvimento do Programa e para a
difusão do Sistema Cooperativo;

Considerando que as Cooperativas
W.m demonstrando confiança ores-
enate no trabalho dos INOCOOPs e
ao mesmo tempo, ple'teanaa uma

srticipaaão mais efetiaa neste tra-
b 'lho, de forma que fiquem as Coope-
rativas mais presentes nas decisões
'os INOCOOPs e ceie o trabalho das
mesmos se torne sempre mais identi-
f icado com o interesse das Coopeaa-
tivas;

Considerando que tal reivindicação
das Cooperativas vem de encontro à
oportunidade em que se consolida a
posição dos INOCOOPs e a confian-
ra que desperta no seio das Coopera-
tivas e perante o BNH;

Considerando que o Programa de
Ccoperativas reclama um constante
perfeiçoamento técnico no sentido

de apurar rigorosamente, através do

tituido no mínimo de três e no má-
ximo de cinco elementos, indicados e
eleitos entre os representantes das
Cooperativas, com Igual número de
suplentes.

1.1 — Os membros do Conselho
Consultivo não poderão ser reeleitos,

2. — Esse Conselho, assim cous-
tituido, terá mandato máximo de 13
(dose) maus para permitir o máxi-
mo de rotatividade, visando à forma-
ção de novas lideranças.

2.1 — São atribuições do Conse-
lho Consulsivo:

a) Acompanhar o trabalho do9
INOCOOPs, propondo e discutindo

aolações oterecidas, visando ade-
(:ua-las tanto quanto possível às as-
piraçaes dcs cooperativados, resguar-
dados, porém, os aspectos técnicos
que serão de responsabilidade do .a
.NOCOOP;

b) Fncaminhar ao BNH, para exa-
me da Unidade Central, os pontoa
de divergancia, através de exposição
de motivos devidamente fundamen-
tada,. e

e) Convetear, por maioria, a Dire-
ção dos INOCOOPs para examinar
ou propor soluções vinculadas à exe-
sução do Programa de Cooperativas,
quando o caráter de urgência justi-
ficar essa providência.

3 — Sem prejuízo do disposto na
RC n9 68-66, poderão os INOCCIOPs,
em determinados casos, devidamente
fundamentados para exame e decisão
do BNH, elevar as taxas fixadas em
2% (dois por cento), de acórdo com
o art. 10, parágrafo único da RC
n9 68-66, até o limite máximo de 4%
(quatro por cento).

3.1 — O aumento acima referido
ainda que autorizado pelo BNH, fi-
cará na dependência da concordân-
cia das Cooperativas assessoradas,
quando solicitados na vigência dos
respectivos contratos.

4 — O aumento da receita dos ..
INOCOOPs poderá ser igualmente
atendido, com o mesmo objelivo,
através do oferecimento às Coopera-
tivas assessoradas de prestação de ser.
viços complementares cuja remune.
ração também será negociada dire-
tamente entre elas e os INOCOOPs,
e, posteriormente, submetidas à
ração do I3NH.

5 — Ficam os INOCOOPs autori-
zados, ainda, a prestar assessoria a
outros programas do BNH, visando
I gualmente a aumentar a sua recei-
ta, devendo submeter ao BNH as
propostas ou minutas para a presta-
ção desses serviços, cujas taxas serão
lpiavrretmesente convencionadas entre as

6 — A presente Resolução entra
em vigor nesta data, revogando esdisposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1968. — Mário Trinclad

Retificação
Diário Oficial de 20 de janeiro de1969.

a
R.D. n9 64-67 — de 13 de dezembro

de 1967 — 124-7.
Página 125 — 4 coluna:

Onde se lê:
ANEXO

Carta da Credenciaçdo
N9
"O Banco Nacional da. Habitação

(BNH), nos térmos do subitem 4.2
da RD 50/67, credencia o (a) —
como seu Agante Financeiro para
a realização das oneracões do se-
guinte:"

Leia-se:
"O Banco Nacional da Habitação

(BNII), nos tCrmos do subitem 4.2
da RD 50/37, credencia o (a)
como seu Agente Financeiro, para a
realização das operações do Subpra

-arama RECIR, observado o seguinte:"

CADIMO DE MEDES gginbliCAS
DA

SECRETARIA_ DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Diyulgação no 1.026

PREÇO: NCr$ 0,30

h VENDA

Na Guanabara

Seçào de Vendas: Av. Rodrigues

Agência Ii IVIinistério da Fazenda

Mc:ride-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai

Em Brasília

Nu sede do DIN

c, Presidente,
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAiiiEFITO NACIOPAL-
' DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
Eu, tredutor público abaixo-ara-íon--

do e interprete comercial juremen-
texto dosta praça do Rio de Joe:aio:e
unifico que me eoi apeesentado um
documento exarado em idioma In-
gles a fim de traduzi-10 para o veo-
ne culo, o que comPri em razão do
meu oficio e. cuja tradução é a se-
guinte:

(Doc. n 9 94.969 de outubro de
1938 F-JVL) .

Tradução:
Empréstimo número 567 BR. —

Contrato de Empréstimo (Projeto do
Construções Rodoviárias) entre o
Brasil e o International Bank for

, Reconstruction and Development. —
Datado de 23 de outubro de 1988.

Contrato de empréstimo. — Contra-
, to datado de 23 de outubro de 1968,
• entre o International Bank For Re-
' construction And Development (a se-
guir desi gnado por o Banco) e o 13ra-
sil (a seguir designado. por mutuário.

Considerando que o Mutuário aio-
ton um plano de ação para seu setor
de transportes, a fim de melhorar a
eficiência e economia do emprego de
recursos nesse setor e que os aspectos
principais do referido plano foram
comunicados ao Banco;

Considerando que a construção e
pavimentação das rodovias descritas
no Anexo 3 nas partes A (1), A (2),
E (1), B (3) e B (4) do Projeto serão
executadas por certos Departamentos
Estaduais de Estradas de Rodagem,
sob contratos firmados com os mes-
reme;

Considerando que o prógilo Altitu'à -
rio executará ou fará executar o res-
to do Projeto, conforme previsto a
seguir; e Considerando que o Depar-
tamento Nacional de Estradas de R
.dagem (a seguir designado por ....
DNER), uma autarquia do Ministé-

1 rio dos Transportes do Mutuário, foi
por este indicado para aoir por sua
conta, na qualidade de órgão encar-
regado da execucão do Projeto: Pelo
Presente as partes convencionam o
seguinte: Artigo I — Normas do Em-
préstimo. Definieões esneciais. Seção
1.01. As signatárias deste Contrato
açeitam tôdas as estipulações do Re-
gulamento de Empréstimo n 9 3 do
Banco, datado de 15 de fevereiro de
1961 e alterado em 9 de fevereiro de
1967, com . o mesmo efeito e vigor
como se os mesmos estivessem inte-
gralmente reproduzidos no presente,
sujeito, todavia, à seguinte alteracão
das mesmas sendo o dito Remela-
mento de Empréstimo n9 3. assim al-
terado, designado a seguir por Regu-
lamento do Empréstimo): A Seção
4.01 -é cancelada. I

Seção 1.02. A menos que o coxo
' texto exila o contrário, a expressao
"Estados", sempre que usada neste
Contrato de Empréstimo, significa os

, Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio
Grande do Sul e Santa Cataria,

iresuectivamente, e incluirá as subdie
1 visões políticas, órgãos públicos e au-
tarquias dos mesmos.

Artigo II — O Empréstimo
Seção 2.01. O Banco concorda em

emprestar ao Mutuário umá quantia
em várias moedas, equivalente s a, vin-
te seis milhões de dó/ares 	
(US$ 28,e30,00).

Seção 2.02. (a) O Banco abrirá
em seus livros uma Conta de Em-
préstimo em nome do Mutuário e
creditará a essa Conta o montante do
Empréstimo. (b) o montante do Em-
préstimo poderá ser sacado da Conta
do Empréstimo conforme previsto e
sujeito aos direitos de cancelamento e
suspensão estipulados neste Contrato
e do Regulamento do Empréetimo e de
acôrdo com a destinação do produto
do Empréstimo estabelecido. no Anexo

1 deste Contrato, conforti1 ... tal desti-
naçáo seja modiiicada de ceso para
caso segundo as disposiebes do 'dito
Anexo Ge ulterior' acordo entre o Mu-
tuário e o Banco.

Seção 2.03. (a) O Mutnário terá
o direito de sacar da Conta do Em-
prestimo, eorn respeito ac custo re-
novei de elementos niressários ao
Projeto e a serem financiados nos
termos deste Contrato deaEmprésti-
mo: (i) as quantias que tenham sido
pagas (ou, caso o Baixo concorde,
sejam necessárias para atender a pa-
gamentos a serem feitos) . em mota
oas outras que não a moeda do Mu-
tuário, para dispêndios da Categoria
III da destinação de produtos do
Empréstimo estabelecida -no Anexo 1
deste Contrato; e — (ii) o equivalente
a quarenta por cento (40%) das
quantias que tenham sido pagas para.
dispêndios das Categorias I e II da
Destinação dos Produtos do Emprés-
tkno estabelecido no dito Anexo I
na base dos preços unitários de casto
especificados nos respectivos contra-
tos, expresso no equivalente em cióln-
res à taxa de câmbio determinada
pelo Banco na data da abertura das
propostas, ficando todavia entendido
que se houver um aumento na esti-
mativa de tais dispéndios o Banco
poderá, mediante aviso ao Mutaario,
ajustar a percentagem acima segun-
do seja necessário, a fim de que os
saques contra a •parcela do Emprés-
timo então destinada a tal Categoria
e ainda não efetuados possam Con-
tinuar pro rata em relação aos dis-
pêndios restantes a fazer em tal
Categoria.

(b) Salvo acôrdo em contrário en-
tre o Mutuário e o Banco, não pode-
rão ser feitos saques a titulo de;

(1) dispêndios feitos antes de 19
de abril de 1967 com gostas da Ca-
tegoria nr cio dito Anexo 1 e gas-
tos feitos antes da data deste Con-
trato com dispêndios das Categori-
as I e II do dito Anexo ou (ii)) de
dispêndios feitos nos territórios de
qualquer pais que não seja membro
do Banco (exceto a Suíça) ou com
mercadorias produzidas eai tais ter-
ritórios (inclusive serviços pelos mes-
mos fornecidos).

Seção 2.04. Os saques sôbre a Con-
ta do Empréstimo segundo a Seção
2.03 (a) (H) deste Contrato serão
feitos na moeda ou nas moedas que o
Banco possa de caso para caso ra-
zoàvelmente escolher.

Seção 2.05. O Mutuário deverá pa-
gar ao Banco uma taxa de compro-
misso na base de três quartos de um
por cento (3/4 de 1%) ao ano sei-
bre o montante principal do Emprés-
timo não sacado periodicamente.

Seção 2.06.40' Mutuário pagará
juros de seis e meio por cento ...
(6 1/2) ao ano sôbre o montante
principal do Empréstimo assim saca-
do e devido de caso para caso.

Seção 2.07. Salvo acôrdo em con-
Irário entre o Banco e o Mutuário,
a taxa a ser paga por compromissos
especiais assumidos pelo Banco a pe-
dido do Mutuário será, nos termos
da Seção 4.02 do Regulamento do
Empréstimo, de meio de um por cen-
to (1/2 de 17e) ao ano sôbre o mon-
tante principal de qualquer desses
compromissos especiais em vigor pe-
riodicamente.

Seção 2.08. — Os juros' e
outros encargos deverão ser pagos) se-
mestralmente em 15 de maio e 15 de
novembro de cada ano.	 •

Seção 2.09 O Mutuário deverá re-
embolsar o principal do Empréstimo
de acôrdo com a Tabela de Amorti-
zações contida no Anexo 2 deste
Contrato.
Artigo III — Emprêgo do produto do

Empréstimo
Seção 3.01 O Mutpário deverá em-

pregar os recursos do Empréstimo de
acôrdo com as estipulações deste
Contrato em dispêndios com o Pro-

TÊÉZMOS DE CONTRATO
jeto, descritas no Anexo 3 deste Con-
trolo.	 •

Seção 3.02 Salvo concordância do
Banco em contrário, (1) as merca-
dorias , (outras que não serviços de
consulta) a serem financtadas com
os recursos do Empréstimo deverei°
ser obtidas na base de ofertas com
petitivas internacionais, do, confor-
midade com as Diretrize.s para, Aqui-
sições com Empréstimos do Banco
Mundial . e Créditos IDA, publicadas
pelo Banco, em fevereiro de 1M,
de acôrdo com outras normas suple-
mentores das mesmas a serem ajus-
tadas entre o Mutuário e o Banco, e
(ii) os contratos relativos à aquisição
de tais mercadorias (inciasive ser-
viços de consulta) deverão ser sub-
metidos à aprovação do Banco.

Seçáo 3.03. Salvo aquiescência do
Banco iam contrário, o Mutuário fará
com que todos os elementos finan-
ciados com o produto do Empréstimo
sejam empregados exclusivamente na
execução do Projeto

Artigo IV — Títulos
Seção 4.01. Se e quando o Banco

de tempos em tempos o solicitar, o
Mutuário deverá emitir e entregar
Títulos representando o montante
principal do Empréstimo, conforme
previsto no Artigo IV do Regula-
mento do Empréstimo.

Seção 4.02. O Ministro da Fe-
zenda do Mutuário é designado como
o representante autorizado do Mu-
tuário para os fins da Seção 6.12 do
Regulamento do Empeéstimo. O Mi-
nistro da Fazenda do Mutuário po-
derá designar 'representantes adicio-
nais ou outros autorizados, por meio
de nomeação por escrito comunicado
ao Banco.
Artgo V	 Convenções Partteulares

Seção 5,01. O Mutuário executará

-

Seção 5.05 (a) O Mutuário e o Ban-
co deverão cooperar plenamente para
garantir a consecução dos objetivos do
Empréstimo. Para tal fim cada umde-
les deverá fornecer ao nutro t8das as
informações que O mesmo solicite ra-
zoavelmente com neepeito á situação
geral do Empréstimo. Por parte do
Mutuerio tais informacões deverão In-
cluir dadoe relativos s condições fi-
nanceiras e econôm'cas nos territb-
rios do Mutuário e à posição da ba-
lança internaceonal de pagamentos do
Mutuário. (b) O Mutuário e o Banco
deverão de templos em tem pos trocas
pontos de vista por intermédio de seus
representantes, com respeito ao com..
portamento do Mutuário à luz do Con-
trato de Empréstimo ou dos Estadoa
em relação ao Projeto, à administra-
ção, às operações e à situacão finan-
ceira do Fundo Rotativo do Projeto
e a outoOs assuntos relacionados com.

e

(d) As normais gereis de projeto
para as estradas incluídas no Projeta
esteio Indicadas no Anexo 4 deste Con-
trato.

(e) AS estradas incluidas no Pro-
jeto devera° ser construídas e pavi-
mentadas por empreiteiros aceitáveis
para o Banco, mediante os termos e
condições que o Banco tenha apro-
vado.

	

Seção 5.03. (a) O Mutuário 	 á.dever
constituir um Fundo (a seguir se-
signado por Fundo Rotativo do Pro..
jet,o) a ser utilizado exclusivamente
para efetuar pagamentos das custos
dos elementos exigidos para exe-
cutar o Projeto. o Mutuário deverá,
depositar no Fundo Rotetivo do
Projeto tôdas as quantias que de
tempos cai tempos sejam necessárias
para permitir os pagamentos acima
especificados como devendo ser fei-
tos com recursos do dito Fundo, o
qual deverá- ser mantido até que to..
dos esses pagamentos tenham sido
efetuadas. O Mutuário deverá man-
ter ou fazer com que sejam mantidos
registros apropriados para refletirem
de acôrdo com práticas contábeis só-
lidas e continuas, as opereçôes e a
situação financeira do' Fundo Rota..
tivo do Projeto. (b) Sem qualquer
restrição ou limitação às disposições
da sub-seção acima, o Mutuário de-
verá depositar no Fundo Rotativo do
Projeto, em data não -posterior à.
data Efetiva, a quantia de dezoito mi-
lhões de cruzeiros novos
(NCre 18.000.000) e subseqUentemento
manter sempre no dito Fundo quan..
tias suficientes para atender a pa-
gamentos exigidos para cobrir três
meses de custos do Projeto, confor-
me os mesmos estão estimados cora
base nas escalas de trabalho rela.
tivas ao mesmo.

Seção 5.04 O Mutuário deverá, (i)
fazer com que sejam mantidos re-
gistros apropriados para identificar
os elementos financiados com recur-
sos dos Empréstimo para revelar o
emprego dos . mesmos no Projeto e
para indicar a marcha do Projeto
(inclusive o custo do mesmo); (19
habilitar os representantes do Banco
a inspecionar o Projeto, os elementos
e qcaisquer registros e documentos
de relevância; e UM fazer com que
sejam fornecidas ao Banco tôdas as
informações que o Banco possa rae
zoàvelmente solicitar, referentes ao'
dispêndio de recursos do Fundo, ao
projeto doe elementos empregados
e às operações, à administração e
situação financeira do Fundo Rota-
tivo do Projeto e do órgão ou
órgãos do Mutuário e dos Estados
responsáveis pela execução do Projeto
ou de qualquer parte do mesmo.

(c) O Mutuário deverá empregar,
as firmas consultoras que) forem res-
ponsáveis pelos estudos detalharias
de engenharia das estradas incluidas
no Projeto, para fins de supervisão
da construção das ditas estraaas,
desde que os termos e condições do
suas propostas sejam aceitáveis para
o Mutuário e o Banco e pelos mes-
mas apro,ados.

a Poete A (3), a Parte 13 (2) e a
Parte C do Projeto e fará executar
as outras Partes do Projeto com a
devida diligência e eficiência e de
acôrdo com as boas práticas de en-
genharia e financeiras, devendo for-
necer prontamente, conforme se tor-
nem necessários, os ftindos as facili-
dades, os serviços e outros recursos
exigidos para o objetivo.

Seção 5.02 (a) O Mutuário e os
Estados deverão firmar acôrdos sa-
tisfatórios para o Banco, para o fim
de: (i) execução pelos Estados das
Partes A (1) B(1) B (3) e B (4)
do Projeto e (ii) assegurar a bn-
plementação pelos Estados dos com-
promissos indicados nas Seções 5.02
(c), 5.02 (d) e 5.14 dêste Contrato.
Tais acôrdos deverão conter têrmos
pelos quais o Mutuário deverá obter
dos Estados o custo das eitaSePartes
do Projeto não financiadas pela
Conta do Empréstimo e direitos
apropriados para garantir que a exe-
cução das ditas Partes do Projeto
será o todo tempo levada a cabo
mediante termos e condições satis-
fatórias para o Banco inclusive o
direito para or Banco de inspecionar
tais Partes do Projeto e de solicitar•
informações e trocar pontos de vista
a respeito com os Estados.

(b) O Mutuário deverá exercer to-
dos os direitos e lançar mão dos re-
ursos de que disopnha para fazer

com que os Estados executem e'
cumpram pontualmente todos os con-
vênios, acordos e obrigações que lhes
caibam, por fôrça dos ditos acordos;
deverá praticar ou mandar praticar
todos os atos necessários ou apro-
priados para permitir aos Estados
cumprir tais convênios, acordos e
obrigações e não deverá tomar qual-
quer medida nem permitir a qual-
quer da seus órgãos que tomem me-
didas comes de impedir, interferir
ou tolher õs Estados quanto ao cum-
primento de tais convênios, aceerdos
e obrigações.
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Ca b',Ijetivos do Empréstimo e da asa- Seção 5.10. O Mui2.zio deverá mo persistir por une penado de trin-
tute ção do serviço do mesmo. O Mu- prontemente tomar tecias medeias no ta cens, ou (e) se ocorrer qualquer

intuito de adquirir as iiiesos de do- fato espoo:lie:Ido no parágrafo (c) da
mino ainda não adquiridas pelo Mu- Seção 5.02 da Regulamento do Em-
tuário, necessárias peia a enecuçãt, préstimo ou na Seaito 6.02 deste Con-
das Pertos do Projeioa seeon exe- trato e o mamo persietir por um pe.-
cutatias polo Mutuária e reo eciverá ricee de 	 .111:..1 das depois do Bati-
firmar qualquer entre to de constru- co tDr ncieer Lido o 2,111;án :trio a respei-
seio cu pavenontação	 'iv.o.3 às mies- to, o leteco poderá .suesequeneominte
ritos antes de tal aguei:e:ie. e a sta ciL ri lo. enquanto toe: fatos

Sseão 5.11. O Mutná ,• le, dasveTil to- par. trem, declarar o pi• incioal do
mar as medidas aprovnci es para asse- Empréstimo e todos os lituios entoo
eu-rae a. plana obseevenee das normas devidos como eseando vencidos e ir:le-
l:imitado:P.a, do temi:ao e peso dos diatamente efiagáveis e tuna vez feita
veículos que utilizem soole rodoviária tal declaraçáo o principal se tornara
nacierial nos Estados.	 vencido e pagável imediatamente, In-

Seção 5.12. O elui-uário fará com dependentemente de tudo quanto
que as estradas incluídas cru Ora, 

rede te Contbto ou os Títulos contenham
rodoviária nacional nos pOrelos se- em c?ntrário.
iam conve•i entemenfe cooservadas e	 Seçao 6.02. O que segue aba‘xo é

todos os reparos das snes3nes feitos especificado COMO sendo	 um cso

orentamente. tudo de acôrdo com a adicior.al para 03 efeitos,. da Sleon
boa prática da engenharia. O Mutuá- 5.02 (i) do Regulamento do Emorés-timo: Que tonha haviçio orna falta no
-to deverá prontamente fornecer 03 cumprimento de qualquer convenção
unclos. os recursos, servires e tfutros ou aceocies nos termos cie um con-

otem-entes para tanto exigidos.	 trato firmado de conformidade com
Seção 5.13. O Mutuário deverá es- a Seção 5.02 (a) deste Contrato. —

tabelecer e manter meios para coligir Artigo VII — Data Efetiva; Termi-
e e sisteniaticamente Cs dados nação. Seção 7.01. Os casos abaixo
que forem exigidos poro avaliar os as- são especificados como constituindo
pastos técnicos, econernices e finan- condições adicionais para a eficácia
ceiros do sistema rodoviário incluído deste Contrato, no sentido da Seção
nos territórios do Mutuário. 9.01 (b) do Regulamento do Emprés-

Seção 5.14. O Mutuário deverá ob- timo; (a) (1) que o Mutuário e os
ter dos Estados a aquiescência dos Estados tenham f irmado os acordos
mesmos para (1) reoreanizar seus de- exigidos na Seção 5.02 ea) deste Con-
nartamentos de estradas de rodagem trato de Empréstimo e (ii) que a
de acôrdo com um plano e dentro de conclusão dos ditos acôrdos em no-
ura esquema de prazo aceitável para me do Mutuário e dos respectivos Es-
o Banco, (h) adquirir as faixas de do- tados tenha sido devidamente auto-
mínio 'exigidas para executar as Par- risada ou ratificada por todos os atos
tes do projeto a serem cumpridas pe- necessários por parte do Mutuário e
los Estados antes de firmar qualquer dos Estados interessados; (b) que me-
contrato de construção te pavimenta- didas satisfatórias para o Banco te-
ção relativas, às mesmas, Mi) tomar nhatn sido tomadas para criar o'
medidas apropriadas para ossegurar a Fundo Rotativo do Projeto e que o
plena observencia dos regulamentes depósito inicial no mesmo, especifi-
que limitam o tamanho e os pesos dos cedo na Seção 5.03 (b) deste Can-
veículos que utilizem sua rede rodo- trato tenha sido efetuado. (c) que o
viária, Cl» tomar medidas satisfató- Artigo 75 do Decreto-lei db Mutuário,
rias para o Banco para melhorar sua n9 37 de 18 de novembro de 1966, te-
eonservação, organização e operações nha, entrado em vigor (d) que o Mu-
'eocloviárias e (v) fazer com que as es- tuário e os Estados tenham adotado
tradas incluídas em sua rede rodoviá- documentos para concorrências e con-
ria sejam adequadamente conservadas tratos satisfatórios para o Banco, el-
e todos os reparos das mesmas sejam clusive qualquer legislação exigida a
feitos prontamente, tudo de acôrdo respeito para a obtenção dos elemen-
com a boa prática da engenharia. tos financiados com os recursos pre-
- Artigo VI — Recursos do Banco, vistos neste Contrato; (e) que o Cosi-

Seção -6.01. (I) Se ocorrer qualquer trato de Empréstimo tenha sido de-
caso especificado no parágrafo (a) ou vidamente registrado pelo Banco Cen-
no parágrafo (b) da Seção 5.02 do trai do Brasil; e (f) que todos os atos,
Regulamento do Empréstimo e o mes- consentimentos e aprovações necessá-

alteei deverá prontamente informar
ito1- suco quaisquer situações que fre
terei .arn cu ameacem interferir na
cone OUCN ,t) dos objetives do Fimnrésti-
nid u na manutencão do serviço do
meei no (c) O Mutuário deverá clara-
ceo ôdas as coortun i eades roecevels
par: nue •etresententes crisdaincieeee
d e» • .arco visi t em (malquer ,earte
t en., tete° d Mu tnerio pires, fins rala-

d e, cem o Fmnrrthno.
eão ' 5.06 O Prin einal, os juros e

• -s erearros do Emnrésteno e dos
'Tiet los deverão ser eaeas som guai-
aco: &duceo e livres de nualsouer im-
pos os e isentos de ruaisoner restei..
coe existentes por !Mica das leis do
Mb itere) ou de leis 'EM viaor em seos
teto eidos; ficando toolavi a enten-12do
y d , os ,dispositivos de Seção não se
ase carão a imnostos de neeemento
sebo (malquer Título a um detentor do
roe' no, outro que não o Banco quais-
doi tal Título fôr bneficonaeree par-
st4ii r o por pessoa física eu jurídica re-
ei. • isto no território do Mutuário.
_ Fi eeão 5.07 O Contrato de Emprésti-
nao e os Títulos estarão ieentos de

isnu-er impostos que possam ser tri-
ados sob as leis do Mutuário ou
em vigor em seus territórios, sô-

brr ou em conexão com a execueão
em. ssã,o, entrega ou registro dos mes-
re s., devendo o Mutuário pagar todos
eas os tributos, caso haja, impostos sce
as leis do pais on das países em cuja
emc ,da o Empréstimo e os Títulos de-
va . n ser pagos ou por forra de leis em
ve ar nos territórios de tal país ou de
tdr países

ieção 5.08. E' intendi.° do Mutuá-
e do Banco que nenhuma outra dl-

externa _gaze de qualouer
sôbre o Empréstimo na destina.

) ou realização de câmbio externo.
ra tal fim o Mutuário se campe-ame-
salvo se o Banco aquiescer cm con-
rio, a no caso de ser constituído

ia lquer penhora sobre etualquer bem
o: trimon-ial do Mutuário ou de qual-
Co ar penhor sôbre qualquer bem pa-
tr marital do Mutuário ou de qualquer
d. suas subdivisões políticas ou de

alquer órgão de tais subdivisões po-
Iii cas, em garantia de qualquer .divi-
d: externa, tal penhor garantirá ipso
j1 ( do, igualmente e proparciona)mente
o pagamento dó principal, doe juros e
Af) outros encargos do Empréstimo e
eliís Títulos e a, no caso de ser cena-
t: tuído um tal penhor baixar um dis-

sitivo expresso nesse sentido; fica
devia entendido que as disposições
ima desta Secão,não se aplicarão a:
) qualquer penhor constituído sôbre
opriedades, na data da compra das
smas, apenas para garantir o paga-.

ento do preço de compra de ta is pra..
Medes; (11) qualquer penhor sôbre
-is comerciais para garantir uma
Ida a se vencer no máximo dentro

c e um ano após a data em que a mes
i ejia tenha sido origineriament e con-
traída e a ser saldada com o produto

venda de tais bens comerciais; ou
II) qualquer penhor decorrente do

'ejursa normal de transações bancárias
garantindo uma divida a se vencer

rios, a serem praticados ou dados peai
10 Mutuário, pelos Estados, pelas suba,
divisões politica:, ou pele.; CQ.,ãO3 de:
01111303, ou per qualquer óreeo ou sub-
divisao politica eu de outro-natureza,
a serem proticades ou dados a fina
dc autorizar a execit ,:ão da Projeto e
pormier no Mutuário e aos Pastados
curapraaim todos cs convênios, acor-
des e obre-elo -ó:is edo Mutuário e rios
Berelois na Contrato de Empréstimo
e nos contratos ou acôrdos firmados
de confirinidade com a S2C:t).0 	
5.02 (a) 'deste Contrato, juntamente
com todos os necessários poderes e
direito; conelates, tenham eerto pra-
tiaacio ou dados.

See•:o 7.02 — 03 assuntos abaixo
silo c:;::oo;ficados como adia.onaia no
.52:1;i:13	 F.3c;:ão 9.02 (c) do Regula-
mento do Empréstimo, a serem ine
ceedos no perecer ou nos pareceres
a, saneio fornecidos ao Banco (a) que
os r.n1:3::ti%03 Botados estão autori-
zados a firmar os acôrdos nos ter-
nic.s daSeção 5.02 (a) dêste Contra.
-to de Empréstimo e que os ditos acta-.
dos foram devidamente autorizados
ou ratificados e firmados e passados
em seu nome e constituem obrigações
válidas e vinculantes dos , respectivos
Estados de conformidade com saia
tèrmos; (b) que as cond i ções previs-
tas nas Subseções (b), (c) e ((3) da
Seção 7.01 dêste Contrato foram de-
vida e validamente implementadas e
são eficazes de conformidade com
seus termas; (c) que todos os atos,
consentln,entos e aprovações mencio-
nados na Seção 7.01 (f), juntamen-
te com todos os necessários poderes
e direitos em conexão com os mes-
mos foram devida e velidamente pra-
ticados ou dados e que não são exi-
gidos quaisquer outros de tais 'atos,
consentimentos ou aprovações a fidfl
de autorizar a execução do Projeto
e permitir ao Mutuário e aos Esta-
dos cumprirem . todos os convenios,
acôrdos e obrigações do Militei.e0 e
das Estados decorrentes do Contran
tp de Empréstimo e dos aeôrclos fir-
riados de conformidade com a Seção
5.02 (a) Cate Contrato de Emprésti-
mo: e (d) que o Contrato de Em-
préstimo tenha sido devidamente re-
gistrado pelo Banco Central do Brasil.

Seção 7.03. Caso êste Contrato não
tenha entrado em v'gor no dia 25
de fevereiro de 1909, este Contrato
e teceste as obrigações das partes do
mesmo decorrentes deixarão de exis-
tir, a mentes que o Banco, depois de
examinar as razões da r!rayu esta
Peleça • uma data posterior para os
efeitos desta Seção. O Banco comu-
nicará prontamente ao Muttiario uma
tal data posterior. — Artigo VIII —
Diversos.

Seção 8.01. A Data Final será 31
de dezembro de 1972, ou a dota pos-
terior que o Banco aceite.

Seção 8.02. Os endereres abaixo sãO•
especificados para os fins da Seção
8.01 do Regulamento do Empréstimo:
Para o Mutuário: Departamento Na-
cional de E2trada-: de lazzizerm —
Avenida Presidente Vargas 522
Rio de Janei ro, Brasil. — Enderêço
telegráfico; Denervia — Ric de Ja-
neiro.

Para o Remo: Internacional Bank
for Reconstruction and Development
— 1818 H Street, N. W. — Washing-
ton. D. C. 20423 — Enciereio tele-
gráfico; Intbafrad — Waseington,
D. C.

Sezão 8.03. O Diretor Geral do
DNER é designado para os fins da
Seção 8.03 do Regulamento do Em-
préstimo. Fm Testemunho cio Que as
partes wntraiontes, por intermédio
de seus rerreentantes e tanto devi-
damente auto-e:ia:los, f i zeram êste
Contrato ser aesinnde em seus res-
pectivas nomes e ca-sado na cidade
do Rio de Jane'ro, Brasil, na dia e
ano primeiro mencionados acima. —•
Brasil - Por Antonio Netto,
Ministro da Erearda. Interr ational
Bank For It-euttraez'on And. Deve.
lopmente - Por Robert S. McIVanta-
ra, Presidente.

Vii

a

a.

1f

1 ,0 máximo dentro de um ano após a
:( ata das mesmas.
j A exoressã,o "befis patrimoniais do
'Autuado", tal como usada nesta Be-

rilo, inclui' bens do Mutuário ou de
Lualquer órgão do nitsmO, inclusive do

anco Central do Brasil e de qualquer
utra instituição que exerça , as fun-
ões , de una banco central para o Mu-

Mário.
Seção 5.09. Salvo acôrdo em con-

rad° do Mutuário e do Banco, o Mu-
uário fará com que DNER seja reor,
-tanizado durante o período de 1969-
47l, de conformidade com um plano
reparado pela Fundação Getúlio Var-

e dentro de um prazo •ecomen-
lado pela mesma. O Mutuário deverá
rcporcionar ao Banco oportunidade
azoável para rever tal plano de reor-
anização e o programa para sua exe-
uçé.o.
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aripxo 1 DESTINTAÇA0 DOS RECURSOS DO EMPRÉSTIMO

Quantias em equi-
CATEGORIA

valentes em 1JS$
Construção e pavimentação das seguintes Rodovias:

BR-386, Trecho Tabai-Canoas
BR7381, Trdho Ipatinga-Governador Valadares

13R-116, Trecho São Leopoldo-N0vo Hamburgo 	
Pavimentação das seguintes Rodovias:
BR-476, Trecho São Mateus do Sul-União da Vitórit
BR-468, Trecho km 40 — km 83
BR-470, Trecho Rio do Sul-Junção com a BR 116
RS-4, Cal-Parroupilha 	
Engenharia e supervisão detalhadas da construção
Não destinados 	

Fíedestinação no caso de alteração da estimativa do custo
1. e a estimativa do custo dos itens incluídos em qualquer das Cate-

gorias de I a III baixar, o montante do Empréstimo então destinado e
não mais exigido para tal Categoria será redestinado pelo Banco à Ca-
tegoria IV.

2. Os montantes da Categoria IV estarão disponíveis para redestina-
ção, a fim de atender aumentos no custo estimado de itens das Categorias
I — III, na medida 'em que as quantias ora destinadas á tais Categorias
sejam insuficientes para atendei à parcela de tais custos a ser financiada
pela Conta do Empréstimo, seaundo a Seção 2.03 do Contrato de Empnsa
timo. Tal redestinação será feita mediante acôrdo entre o Mutuário e c
Banco.

Pagamento do Principal
Datas de Vencimento

(expresso em dólares) (*)
'Maio 15, 19'73 	 	 300,000
Novembro 15, 1973 	 	 310,000
Maiô 15, 1974 	 	 320,00
Novembro 15. 1974 	 	 330.000

Novembao 15,' 1975	
340 000Maio 15, 1975 	 t 	 	
350.000

Maio 15. 1976 	 	 360,000
Novembro 15, 1976 	 	 ' 375,000

- Maio 15, 1977 	 	 385.0O0
Novembro 15. 1977 	 	 400.000

Novembro 15. 1978 	 	 442i°5/10010
Maio 15, 1978 	

Maio 15, 1979 	 	 • 440.000
Novembro 15, 1979 	  • 	 	 450 900
Maio 15, 1980 	 	 465.000
Novembro 15, 1980 	 	 480:r'00
Maio 15, 1981 	 	 500 000
Novembro 15, 1981 	 	 553150.000000
Maio 15, 1982 	
Novembro 15, 1982 	 	 550 000
Maio 15, 1983	 565 690
Novembro 15, 1983 	 	 585.600
Maio 15, 1984 	 	 605.'100
Novembro 15, 1984 	 	 620.000
Maio 15, 1985 	 	 645.01o0

665.000Novembro 15, 1985 	
Maio 15, 1986 	 	 635 000
Novembro 15, 1986 	 .	 '705.900
Maio • 15, 1987 	 '730 000
Novembro 15, 1987 	 	 '755,000
Maio 15, 1.983 	 	 780.900
Novembro 15. 1988 	 	 805 000
Maio 15, 1989 	 	 839 aml

Novembro 15, 1989 	 	 855 000

998 418555 (0('' 000 g()
Ma io 15, 1990 	
Novembro 15, 1990 	
Maio 15, 1991. 	
Novembro 15, 1991 	 	 975.000
Maio 15. 1992 	 	 1.005 990

/ Novembro 15, 1992 	 	 1,040,000
Maio 15, 1993 	 -.a	  	 1.075,000

Novembro 15, 1993 	 	 1,095000

(*) Na medida em que qualouer parcela do Empréstimo seja resgatá t
-vel em moeda outra que não dólares (vide Regulamento do Empréstimo,

Seção 3031, as cifras desta coluna representam equivalentes erri dólares.
determinados para fins de saques..

Prêrnios no caso de Pagamento Antecipado e Resgate

As percentagens abaixo são especificadas como prêmios pagáveis no
caso de resgate antes do vencimento de qualquer parcela do montante prin-
cipal do Empréstimo de conformidade com a Seção 2.05 (b) do Regula-
mento do .Empréstimo ou de resgate de qualquer Titulo antes de seu ven-
cimento de acôrdo com a Seção ('.10 do Regulamento do Empréstimo:

Tempo de pagamento previr ou resgate	 Prêmio
Não mais dé três anus antes do vencimento 	 	 1/2%Mais de três anos mas não mais de seis anos antes do ven-

cimento . 	 	
1-1/4%

Mais de seis anos mas não mais de onze anos antes do venci-
mento 	

Mais de onze anos mas não mais de dezesseis anos antes do
vencimen to .

Mais de dezesseis anos mas não mais de vinte e um anos an-
tes do vencimento

Mais de vinte e um anos mas não mais de vinte e três anos
antes do vencimento 	 	

6%
Mais de vinte e três anos antes do vencimento 	 	 6-1/2%

Anexo 3 — Descrição do -Projeto.
O Projeto consiste no seguinte:
PARTI i — Construção e Pavimentação tae Estradas.
1. Rodovia I.vIG-4 • ou ER-381 (Estado de Minas Gerais) Construção

do trecho de 99 km entre Ipatmga e Governador Valadares; de acôrdo
com as normas do projeto para a Classe I, inclusive todo o movimento .de
terra, estruturas de drenagenn, pontes e pavimentação. A execução será
de responsabilidade do •Departa:mento de Estradas de Rodagem de Minas
Gerais.

2. Rodovia RS-13 ou BR-386 ¡ Estado do Rio Grande do Sul) — Cons-.
trução do trecho de 54 km entre Tabai e Canoas, de acôrdo com as normas
de projeto para a Classe I, incluindo todo o movimento de terra, estruturas
de/drenagem, pontes e pavimentação. A execução será da responsabilidade
do Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul.

3. Rodovia BR-116 (Estado do Rio Grande do 'Sul) — Melhoramento
do trecho de duas faixas pavimentadas de 12 km, existente entre São La o

-poldo e Nôvo Hamburgo incluindo a correção de - rampas e alinhameeto
em terreno ondulado, repavimentacão e alargamento. ou construção de e e

-truturas de drenagem e pontes. ponstrução de duas faixas adicionais te
acôrdo com normas de projeto de Classe I, incluindo todo o movimento
de terra, estruturas de drenagem, pontes e pavimentação. A execução :Jaez
de responsabilidade do Departamento Nacional de Estradas de Roda"en.

PARTE B — Pavimentação de Rodovias.
1. Rodovia PR-5 ou BR-476 (Estado do Paraná) — Pavimentacão do

trecho de 85 km entre São Mateur do Sul e União da Vitória, incluindo
correção das rampas e do alinhamento existentes segundo as norm?s
projeto para a Classe I, e construção de obras adicionais de drenag,,en.
A execução será de responsabilidade do Departamento de Estradas de RO--
dagera do Paraná.

2. Rodovia BR-463 (Estado de Paraná). — Pavimentação da trecho
de 43 km entre o km 40 e- o kir 03, entre Curitiba e a fronteira do Estado,
incluindo melhoramentos nas ramrae e 'no alinhamento existentes de acdr-
do com as normas de proielo da Classe I e obras adicionais de drenagem.
A execução estará sob a iésponsabilid.ade do Departamento Nacional de 'as-
iradas de Rodagem.

3. Rodovia SC-23 ou PP-470 (Estado de Santa Catarina). — Pavi-
mentação do trecho de 91.1em t.nrre Rio do Sul e a junção com a Rodoeia
BR-116, incluindo melhoramentos nas ramnas o no alinhamento existen-
tes, de aciirdo com as normas de projeto para r Classe II, e obras adiele-
nais de drenagem. A execução será de resnonsabilidade de Departamento
de Estradas de Reda ecm'de Santa Catarinc

4. Rodovia RS-4 (Estado do Grand ! do Sul — Pavimentação do
trecho de 45 kni entre Caí e Farrounáa, incluindo melhoramentos nas
rampas existentes . de a.ciirdo cola- 3se normas d .e projeto para a Cla,se T. e
obras adicionais de drenwe'efre A execucão será de responsabilidade do De-
partamento de Estradas de Pedeeern do Rio Grande do Sul.

PARTE C — Engenharia detal'eada e Supervisão da Construção.
1. Estudos derclha.dos de engenharia para as rodovias incluídas nas

partes A e B acima.
2. Supervisão da construção dar rudovias incluídas nas Partes A e B

acima.	 •
ANEXO 4 — Normas de Projeto Rodoviário para as Novas Rodovias

CLASSE DE RODOVIA
ESPECIFICAÇA0

o

60
40
30

130
50
30

• 4
6
8

_ 110
75
50

350
175

7.00
to
6.00

2.00
to
1.20
0.00

30
40
50

80
60
40

430
280
160

9,200,000

10,600,000
1,900,000
4,300,000

826,000,000

ANEXO 2 — TABELA DE AMORTIZAÇÕES

o

II	 III

Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Raio horizontal mínimo, m:

Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

.Rampa máxima, c7o:
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Distância de visibilidade para
parada, m:

Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Distância de visibilidade para
ultrapassar, m:

Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Largura da pavimentação, m•
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Largura do encostamento, m:
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	
Muito montanhoso 	

Faixa de Domínio, m:
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Velocidade diretriz km/h:

Raio horizontal mínimo, m:
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

Velocidade diretriz ,km/h:
Plano 	
Ondulado 	
Montanhoso 	

'7.50
'7.50
7.50

3.50
3.00
2.50
1.00

100
80
60

1'30
650
500

210
150
110

570
380
230

120
100
80

3
4
5

3.00
to

2.50
1.00

7.20
'7.20
'7.20

340
200
110

100
80
60

650
500
350

60
70

.80

150
110
75

3
4.5

6

380
230
130

100
80
60

2.50
to
2.00
1.00

7.00
to
6.50

200
110
50

500
350
175

80
60

. 40

230
130
50

30
40
50

3
5

-7

100
50
50

51)
40
30

5t)
75
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s	 ESPECIFICAÇÃO
CLASM DE RODOVIA

5111111	 III
Rampa máxima, To:

P ano 	 3 3 4
O ululado 	
1\ .ontanhoso	 	

4
5

4.0
6.0

5
7

6
8

Distância de visibilidade para
parada, m:

/- ano	 	 150 150 100 75
idulado	 	 100 100 75 50

1%, ontanhaso	 	 '15 75 50

!	 Distância de visibilidade para
"'ultrapassar, m:

1. ano	 	 650 650 500 350
C adulado 	 500 500 350 175
/v. ontanhoso 	 350 350 175

Largura da pavimentação, m:
p:mo 	  	 7.50 7.00 7,00 -1.00
Oldulado 	 7.50 7.00 to to
11/15ntanhoso 	 7.50 7.00 6.00 6.00

Largura do encostamento, m:
Puno 	 3.00 2.50 2.00 1.50

idulado	 	 2.50 •	 2.00 1.50 1.20
11/I mtanhoso 	 2.00 1.50 1.20 1.00
$/. alto montanhoso	 	 1.50 1.00 1.00 0.80

Faixa de Domínio, 97:

p:ano	 	 60 30 30
idulado	 	 '10 40 40

/VI mtanhoso 	 80 50 50
Por Tradução Conforme:
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1968.,

4

(Seção 1 — Parte II) Fevereiro de 1969

EÓITAIS E AVISOS

EDITAL NI 6-68-CP

Aviso

Torna-se público-, para conhecimen-
to dos Senhores Interessados, que o
Senhor Diretor da Diretoria de Por-
tos do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis prorrogou,
para o dia 21 (vinte e um), do mês
de março, do ano em curso, o prazo
para a Concorrência Pública, para o
fornecimento e instalação de uma
unidade sugadora pneumática e de
sistema de transporte vara cereais,
entre cais e silo, no Pôrto de Para-
naguá, no Estado do Parará. cujo
Editai número 6 68 foi nalvicado no
Diário Oficial da União (Parte 11),

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMEJTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

i

do dia 16 (dezesseis) de dezembro
de 1968 (mil novecentos e sessenta e
oito), às páginas 2843-44.

Rio de J.-,neiro, 4 de- janeiro de 1969
- Ccri,;ine Fucci, Diretor de Portos.:

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRAOAS DE RODAGEM
CONCORRENCIA EDITAL IV 146-68

Aviso

De ordem do Senhor Dire.or Ge-
ral, avisamos aos interessadas que a
ConcorrCucia de que trata o Edital
w 146-68, pera fabricação e monta-
gem do Vão Central da Ponte Rio-
Niteroi, que se achava pro ramada
para o dia 28 (vinte e oito) de feve-
reiro do corrente ano, às 11 horas,
fica transferido para o dia 17 (dezes-
sete) do mês3 de março de 169, às
16,30 (dezesseis horas e trint n niinu-
tcs).

Rio de Janeiro, 13 de f, vereiro
de 1969. — Eng. Saivan Borborema
da Silva, Presidente da Ca'...,).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS I NDUSTRI ALI ZA DOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1 034

PREÇO: NCr$ 4,00

A VENDA

Na Guanaban

, Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência 1: — Ministério da Fazenda

Irktende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbólso Postal

Em Brasilia

Na sede do DIN

tr_REÇQ. NUE EXEMPLAR: NCr.$ 0,16


